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SAEMA - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO DE MARIALVA. 

 

EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE Nº 09/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2022. 

 

LICITAÇÃO COM RESERVA DE COTA DE ATÉ 25% PARA MICROEMPRESAS - ME E EMPRESAS 
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O SAEMA - Serviço de Água e Esgoto de Marialva torna público para conhecimento dos interessados 

que na data, horário e local abaixo indicado fará realizar licitação na modalidade de PREGÃO 

ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS, do tipo Menor Preço por Item, conforme 

descrito neste Edital e seus Anexos. O procedimento licitatório será regido, integralmente, pela Lei nº 

10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, da Lei 

Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, alterada pela Lei Complementar Federal nº 147, 

de 14 de agosto de 2014, Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, Decreto Estadual 7.303/2021 e 

na Lei Federal nº 8.666 de 21 de junho de 1993 e demais normas regulamentares aplicáveis à espécie 

e a Lei Complementar Municipal nº 341/19, pelas condições previstas neste Edital. 

 

PROCESSO LICITATÓRIO 18/2022 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE 

REGISTRO DE PREÇOS 

09/2022 

TIPO Menor Preço por Item 

MODO DE DISPUTA Aberto 

DISPONÍVEL EM 04/07/2022 

RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

Até o dia 25/07/2022 

HORA LIMITE  08:45 Início 09:00 

ABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 25/07/2022  

UNIDADE GESTORA SAEMA 

LOCAL DE REALIZAÇÃO www.bll.org.br “Acesso Identificado ”. 

 

1. DO OBJETO:  

 

1.1  Aquisição de insumos para desinfecção microbiológica e fluoretação de água para consumo 

humano. 

 

DOCUMENTOS ANEXOS:  
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ANEXO 01 - TERMO DE REFERÊNCIA DO OBJETO; 

ANEXO 02 - DOCUMENTAÇÃO PARA HABILITAÇÃO; 

ANEXO 03 - MODELO PADRÃO DE PROPOSTA COMERCIAL; 

ANEXO 04 - TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA ELETRÔNICO DE LICITAÇÕES DA BLL; 

ANEXO 05 - MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA; 

ANEXO 06 - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO MEI, ME, EPP;  

ANEXO 07 - MINUTA DO CONTRATO. 

ANEXO 08 - MODELO ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

2. DISPOSIÇÕES PRELIMINARES:  

 

2.1 O PREGÃO, na forma ELETRÔNICA será realizado em sessão pública, por meio da INTERNET, 

mediante condições de segurança - criptografia e autenticação - em todas as suas fases através do 

Sistema de Pregão, na Forma Eletrônica (licitações) da Bolsa de Licitações e Leilões, 

(www.bll.org.br); 

 

2.2 Os trabalhos serão conduzidos por servidor do Saema, denominado Pregoeiro, mediante a 

inserção e monitoramento de dados gerados ou transferidos para o aplicativo “Licitações” constante da 

página eletrônica da Bolsa de Licitações e Leilões (www.bll.org.br). 

 

3. RECEBIMENTO E ABERTURA DAS PROPOSTAS E DATA DO PREGÃO:  

 

3.1 O fornecedor deverá observar as datas e os horários limites previstos para a abertura da proposta, 

atentando também para a data e horário para início da disputa. 

 

4. CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO:  

 

4.1 Poderão participar desta Licitação qualquer firma individual ou sociedade, regularmente 

estabelecida no País, cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, que 

satisfaça todas as exigências, especificações e normas contidas neste Edital e seus Anexos; 

4.2 Poderão participar deste Pregão Eletrônico pelo sistema de registro de preços, as empresas que 

apresentarem toda a documentação por ela exigida para respectivo cadastramento junto à Bolsa de 

Licitações e Leilões. (www.bll.org.br); 

4.3 As microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente, gozam de prioridade de 

contratação, benefício que se estabelece em face das peculiaridades locais, com vistas a promoção do 

desenvolvimento econômico e social no âmbito municipal, ampliar a eficiência das políticas públicas e 

incentivar a inovação tecnológica, nos termos do § 3º do art. 48 da Lei Complementar n.º 123, de 14 de 

http://www.bll.org.br/
http://www.bll.org.br/
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dezembro de 2006, e do art. 34º ao art. 54°, da Lei Complementar Municipal n.º 341, de 12 de 

dezembro de 2019; 

4.3.1 - Para fins de estabelecimento da prioridade de contratação entende como empresas sediadas 

localmente, o que está estabelecido no art. n°43 – I da Lei Complementar Municipal nº 341, de 12 de 

dezembro de 2019; 

4.4 – O programa MARIALVA COMPRA é uma política pública de desenvolvimento local e está 

estabelecido no art.35 da Lei Complementar municipal n° 341, de 12 de dezembro de 2019; 

4.4.1 - O programa MARIALVA COMPRA visa valorizar os empresários locais, gerando renda e mais 

empregos na cidade, por meio do incentivo à sua participação nas Compras Públicas de Marialva; 

4.4.2 Em relação ao programa MARIALVA COMPRA esta administração pública estabelece a 

prioridade de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte sediadas localmente 

até o limite de 10% (dez por cento) do melhor preço válido (LC Federal n° 123/2006, art. 48, acrescido 

pela LC Federal n° 147/2014), conforme art. 44 da lei Complementar 341/19; 

 4.5 É vedada a participação de empresa em forma de consórcios ou grupos de empresas; 

4.6 Não poderá participar da licitação a empresa que estiver sob falência, concordata, concurso de 

credores, dissolução, liquidação ou que tenha sido declarada inidônea por órgão ou entidade da 

administração pública direta ou indireta, federal, estadual, municipal ou Distrito Federal ou que esteja 

cumprindo período de suspensão no âmbito da administração municipal; 

4.7 O licitante deverá estar credenciado, de forma direta ou através de empresas associadas à Bolsa 

de Licitações e Leilões, (www.bll.org.br), até no mínimo uma hora antes do horário fixado no edital 

para o recebimento das propostas; 

4.8 O cadastramento do licitante junto a BLL, deverá ser requerido acompanhado dos seguintes 

documentos: 

a) Instrumento particular de mandato outorgando à corretora associada, por meio de seu operador 

devidamente credenciado junto à Bolsa, poderes específicos de sua representação no pregão, 

conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões (ANEXO 04); 

 b) Declaração de seu pleno conhecimento, de aceitação e de atendimento às exigências de 

habilitação previstas no Edital, conforme modelo fornecido pela Bolsa de Licitações e Leilões 

(ANEXO 04); 

c) MODELO CARTA PROPOSTA, ANEXO 03, com todas as especificações do produto objeto da 

licitação em conformidade com o ANEXO 01, sob nenhuma hipótese será admitida a substituição da 

ficha técnica adicionada, nem mesmo antes do início da disputa de lances. “A empresa participante do 

certame não deve ser identificada”. 

4.9 O custo de operacionalização e uso do sistema, ficará a cargo do Licitante vencedor do 

certame, que pagará a Bolsa de Licitações e Leilões, provedora do sistema eletrônico, o 

equivalente ao percentual estabelecido pela mesma sobre o valor contratual ajustado, a título 

de taxa pela utilização dos recursos de tecnologia da informação, em conformidade com o 

regulamento operacional da BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, Anexo 04; 
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 4.10 A microempresa ou empresa de pequeno porte, além da apresentação da declaração 

constante no Anexo 02 para fins de habilitação, deverá, quando do cadastramento da proposta 

inicial de preço a ser digitado no sistema, informar no campo próprio da ficha técnica descritiva 

do objeto consoante com o modelo do Anexo 02, o seu regime de tributação para fazer valer o 

direito de prioridade do desempate. Art. 44 e 45 da LC 123/2006.  

 

5. REGULAMENTO OPERACIONAL DO CERTAME  

 

5.1 O certame será conduzido pelo Pregoeiro, com o auxílio da equipe de apoio, que terá, em especial, 

as seguintes atribuições:  

a) acompanhar os trabalhos da equipe de apoio;  

b) responder as questões formuladas pelos fornecedores, relativas ao certame;  

c) abrir as propostas de preços;  

d) analisar a aceitabilidade das propostas;  

e) desclassificar propostas indicando os motivos;  

f) conduzir os procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta do lance de menor preço;  

g) verificar a habilitação do proponente classificado em primeiro lugar;  

h) declarar o vencedor;  

i) receber, examinar e decidir sobre a pertinência dos recursos;  

j) elaborar a ata da sessão; 

k) encaminhar o processo à autoridade superior para homologar e autorizar a contratação; 

l) abrir processo administrativo para apuração de irregularidades visando a aplicação de penalidades 

previstas na legislação.  

 

CREDENCIAMENTO NO SISTEMA LICITAÇÕES DA BOLSA DE LICITAÇÕES E LEILÕES: 

5.2 As pessoas jurídicas ou firmas individuais interessadas deverão nomear através do instrumento de 

mandato previsto no item 4.8 “a”, com firma reconhecida, operador devidamente credenciado em 

qualquer empresa associada à Bolsa de Licitações e Leilões, atribuindo poderes para formular 

lances de preços e praticar todos os demais atos e operações no site: www.bll.org.br; 

5.3 A participação do licitante no pregão eletrônico se dará por meio de participação direta ou através 

de empresas associadas à BLL – Bolsa de Licitações e Leilões, a qual deverá manifestar, por meio de 

seu operador designado, em campo próprio do sistema, pleno conhecimento, aceitação e atendimento 

às exigências de habilitação previstas no Edital; 

5.4 O acesso do operador ao pregão, para efeito de encaminhamento de proposta de preço e lances 

sucessivos de preços, em nome do licitante, somente se dará mediante prévia definição de senha 

privativa; 

http://www.bll.org.br/
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5.5 A chave de identificação e a senha dos operadores poderão ser utilizadas em qualquer pregão 

eletrônico, salvo quando canceladas por solicitação do credenciado ou por iniciativa da BLL - Bolsa 

De Licitações e Leilões; 

5.6 É de exclusiva responsabilidade do usuário o sigilo da senha, bem como seu uso em qualquer 

transação efetuada diretamente ou por seu representante, não cabendo a BLL - Bolsa de Licitações 

e Leilões a responsabilidade por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda que 

por terceiros; 

5.7 O credenciamento do fornecedor e de seu representante legal junto ao sistema eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das 

transações inerentes ao pregão eletrônico. 

 

PARTICIPAÇÃO: 

5.8 A participação no Pregão, na Forma Eletrônica se dará por meio da digitação da senha pessoal e 

intransferível do representante credenciado (operador da corretora de mercadorias) e subsequente 

encaminhamento da proposta de preços, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, observados 

data e horário limite estabelecido; 

5.9 Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública 

do pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de 

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou da desconexão do seu representante;  

5.10 Qualquer dúvida em relação ao acesso no sistema operacional, poderá ser esclarecida ou 

através de uma empresa associada ou pelos telefones: Curitiba-PR (41) 3042-9909 e 3091-9654, 

ou através da Bolsa de Licitações e Leilões ou pelo e-mail contato@bll.org.br .  

 

ABERTURA DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DOS LANCES 

5.11 A partir do horário previsto no Edital e no sistema, terá início a sessão pública do pregão, na 

forma eletrônica, com a divulgação das propostas de preços recebidas, passando o Pregoeiro a avaliar 

a aceitabilidade das propostas; 

5.12 Aberta a etapa competitiva, os representantes dos fornecedores deverão estar conectados ao 

sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente 

informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor; 

5.13 Só serão aceitos lances cujos valores forem inferiores ao último lance que tenha sido 

anteriormente registrado no sistema; 

5.14 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar; 

5.15 As propostas não deverão estar com valores superiores ao máximo fixado no Edital 

(REFERENTE AO VALOR UNITÁRIO DO ITEM) e não havendo lances com valores iguais ou 

inferiores, serão desclassificados; 

mailto:contato@bll.org.br
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5.16 Fica a critério do Pregoeiro a autorização da correção de lances com valores digitados 

errados ou situação semelhante, mesmo que antes do início da disputa de lances; 

5.17 Durante o transcurso da sessão pública os participantes serão informados, em tempo real, do 

valor do menor lance registrado. O sistema não identificará o autor dos lances aos demais 

participantes; 

 5.18 No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, na Forma 

Eletrônica, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível às licitantes para a recepção dos lances, 

retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízos dos atos realizados; 

 5.19 Quando a desconexão persistir por tempo superior a dez minutos, a sessão do Pregão, na Forma 

Eletrônica será suspensa e terá reinício somente após comunicação expressa aos operadores 

representantes dos participantes, através de mensagem eletrônica (e-mail) divulgando data e hora da 

reabertura da sessão; 

5.20 A etapa de lances da sessão pública será no modo de disputa aberto, durante 10 min serão 

dados lances livres, abertos e sucessivos, sendo que havendo lances nos últimos 2 min da disputa, a 

etapa será automaticamente prorrogada por mais 2 min. Quando não houver novo lance, passados os 

2 min últimos, o sistema encerrará a competição; 

5.20.1 Face à imprevisão do tempo extra, as Empresas participantes deverão estimar o seu valor 

mínimo de lance a ser ofertado, evitando assim, cálculos de última hora, que poderá resultar em uma 

disputa frustrada por falta de tempo hábil;  

5.21 Facultativamente, o Pregoeiro poderá encerrar a sessão pública mediante encaminhamento de 

aviso de fechamento iminente dos lances e subsequente transcurso do prazo de trinta minutos, findo o 

qual será encerrada a recepção de lances. Neste caso, antes de anunciar o vencedor, o Pregoeiro 

poderá encaminhar, pelo sistema eletrônico contraproposta diretamente ao proponente que tenha 

apresentado o lance de menor preço, para que seja obtido preço melhor, bem como decidir sobre sua 

aceitação; 

5.22 O sistema informará a proposta de menor preço imediatamente após o encerramento da etapa de 

lances ou, quando for o caso, após negociação e decisão pelo pregoeiro acerca da aceitação do lance 

de menor valor; 

5.23 Após a fase de HABILITAÇÃO, o pregoeiro irá conferir a documentação do licitante 

vencedor encaminhada no ato de cadastro de sua proposta de participação. Caso não tenha 

problema com documentação do licitante vencedor o processo seguirá para as fases do 

sistema até que seja feita HOMOLOGAÇÃO pela AUTORIDADE COMPETENTE; 

5.23.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de 

habilitação exigidos no Anexo 02 do edital, até a data e o horário estabelecidos para 

recebimentos das propostas e documentos de habilitação, quando então, encerrar-se-á 

automaticamente a etapa de envio dessa documentação; 

 5.24 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, ou se o fornecedor desatender às 

exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance subsequente, verificando a sua 
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compatibilidade e a habilitação do participante, na ordem de classificação, e assim sucessivamente, 

até a apuração de uma proposta ou lance que atenda o Edital. Também nessa etapa o Pregoeiro 

poderá negociar com o participante para que seja obtido preço melhor; 

5.25 Caso não sejam apresentados lances, será verificada a conformidade entre a proposta de menor 

preço e valor estimado para a contratação; 

5.26 Constatando o atendimento das exigências fixadas no Edital e inexistindo interposição de 

recursos, o objeto será adjudicado ao autor da proposta ou lance de menor preço; 

5.27 Quando for constatado o empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006, o 

Pregoeiro aplicará os critérios para o desempate em favor ME/EPP. Após o desempate, poderá 

o pregoeiro ainda negociar um melhor preço caso ela não atinja o valor de referência definido 

pela administração pública; 

5.28 Será concedido o benefício de PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO às microempresas, 

empresas de pequeno porte ou Microempreendedor Individual, consideradas locais, que terão a 

margem de até 10% (dez por cento) sobre a melhor oferta, após a fase de lances, desde que a 

empresa com melhor lance não esteja sediada em município considerado local.  

 

6. PROPOSTA NO SISTEMA ELETRÔNICO 

 

6.1 O encaminhamento de proposta para o sistema eletrônico pressupõe o pleno conhecimento e 

atendimento às exigências de habilitação previstas no Edital. O Licitante será responsável por todas as 

transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e 

verdadeiras suas propostas e lances; 

6.2 No preenchimento da proposta eletrônica deverão, obrigatoriamente, ser informadas no campo 

próprio as ESPECIFICAÇÕES e MARCAS dos produtos ofertados, conforme Anexo I do referido 

edital. A não inserção de arquivos ou informações contendo as especificações e marcas dos produtos 

neste campo, implicará em possível desclassificação da Empresa, face à ausência de informação 

suficiente para classificação da proposta; 

6.2.1 - O objeto deverá estar totalmente dentro das especificações contidas no ANEXO 01; 

6.3 A validade da proposta será de 60 (sessenta) dias, contados a partir da data da sessão pública do 

Pregão; 

6.4 O preço proposto deverá ser expresso em moeda corrente nacional (Real), com até duas casas 

decimais (0,00); 

6.5 Na hipótese do licitante ser ME/EPP será necessário a informação desse regime fiscal no 

campo próprio da ficha técnica (anexo 03) sob pena do licitante enquadrado nesta situação não 

utilizar dos benefícios do direito de preferência para o desempate, conforme estabelece a Lei 

Complementar 123/2006;  
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6.6 É VEDADA A IDENTIFICAÇÃO DOS PROPONENTES LICITANTES NO SISTEMA, NAS FICHAS 

TÉCNICAS OU DOCUMENTOS, EM QUALQUER HIPÓTESE, ANTES DO TÉRMINO DA FASE 

COMPETITIVA DO PREGÃO; 

6.6.1 O cadastramento da proposta, não pode haver identificação da participante, para não ser 

desclassificado pela identificação da mesma, assim, se por qualquer motivo não cumprir o 

estabelecido em edital, a Administração, poderá adquirir do segundo colocado e, assim 

sucessivamente; 

6.7 Encerrada a etapa de lances, o pregoeiro convocará o licitante detentor da melhor oferta, item/lote 

a item/lote ou um item/lote por licitante, para que este anexe no sistema BLL, a PROPOSTA DE 

PREÇOS AJUSTADA, em conformidade com o último lance ofertado; 

6.7.1 O licitante deverá anexar a Proposta de Preços Ajustada, num prazo de até 02 (DUAS) 

HORAS de efetivo funcionamento do órgão público, ou seja, das 8h às 11h30 e das 13h30min às 

17h00min, contados da convocação;  

6.7.2 Em caso de indisponibilidade do sistema, será aceito o envio da proposta ajustada por meio do 

email:licitacaosaema@hotmail.com. Após o envio do e-mail, o responsável pelo envio deverá entrar 

em contato com o pregoeiro para confirmar o recebimento do e-mail e do seu conteúdo. O pregoeiro 

não se responsabilizará por e-mails que, por qualquer motivo, não forem recebidos em virtude de 

problemas no servidor ou navegador, tanto do Saema, quanto do emissor; 

6.7.3 Em caso de impossibilidade de atendimento ao prazo, o licitante deverá solicitar, dentro do 

prazo estipulado, via chat ou e-mail, prorrogação do mesmo; 

6.7.4 Se a proposta não for aceitável ou se a LICITANTE deixar de enviar a Proposta de Preços 

atualizada ou não atender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro DESCLASSIFICARÁ e examinará 

a proposta subsequente e, assim, sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma 

proposta que atenda a este Edital.  

 

7. FORNECIMENTO  

 

7.1 O objeto, rigorosamente de acordo com o ofertado nas propostas, deverá ser entregue no 

endereço indicado no Anexo 01; 

7.2 Nos preços cotados deverão estar inclusos todos os custos e demais despesas e encargos 

inerentes ao produto até sua entrega no local fixado por este Edital; 

7.3 Serão desclassificadas as propostas que conflitem com as normas deste Edital ou da legislação 

em vigor.  

 

8. GARANTIA  
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8.1 A garantia deverá ser da seguinte forma: O contratado será responsável por todas as fases da 

execução do Objeto, assumindo para si toda e qualquer responsabilidade por má execução ou por má 

fé.  

 

9. CRITÉRIOS DE JULGAMENTO  

 

9.1 Para julgamento será adotado o critério de Menor preço por Item, observado o prazo para 

fornecimento, as especificações técnicas, parâmetros mínimos de desempenho e de qualidade e 

demais condições definidas neste Edital; 

9.1.1 Será concedido o benefício de PRIORIDADE NA CONTRATAÇÃO às microempresas (nos 

lotes exclusivos para MEI, ME e EPP), empresas de pequeno porte ou Microempreendedor 

Individual, consideradas locais, que terão a margem de até 10% (dez por cento) sobre a melhor 

oferta, após a fase de lances, desde que a empresa com melhor lance não esteja sediada em 

município considerado local; 

9.2 O Pregoeiro anunciará o licitante detentor da proposta ou lance de menor valor, imediatamente 

após o encerramento da etapa de lances da sessão pública ou, quando for o caso, após negociação e 

decisão pelo Pregoeiro acerca da aceitação do lance de menor valor; 

 9.3 Se a proposta ou o lance de menor valor não for aceitável, o Pregoeiro examinará a proposta ou o 

lance subsequente, na ordem de classificação, verificando a sua aceitabilidade e procedendo a sua 

habilitação. Se for necessário, repetirá esse procedimento, sucessivamente, até a apuração de uma 

proposta ou lance que atenda ao Edital; 

 9.4 Ocorrendo a situação a que se referem os subitens 5.27 e 5.28 deste Edital, o Pregoeiro poderá 

negociar com a licitante para que seja obtido melhor preço; 

9.5 De sessão, o sistema gerará ata circunstanciada, na qual estarão registrados todos os atos do 

procedimento e as ocorrências relevantes.  

 

10. DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO JUNTO AO SAEMA  

10.1 - Conforme ANEXO 02.  

 

11. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 

11.1 Não serão conhecidos às impugnações e os recursos apresentados fora do prazo legal e/ou 

subscritos por representante não habilitado legalmente ou não identificado no processo para responder 

pelo proponente; 

11.2 Até 3 (três) dias úteis antes da data fixada para recebimento das propostas qualquer interessado 

poderá impugnar ou solicitar esclarecimentos em relação a este ato convocatório; 

11.3 A autoridade emitirá sua decisão no prazo de 02 (dois) dias úteis, procedendo aos 

encaminhamentos necessários; 
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11.4 Ao final da sessão, o proponente que desejar recorrer contra decisões do Pregoeiro poderá fazê-

lo no prazo de 30 (trinta) minutos, através do seu representante, manifestando sua intenção com 

registro da síntese das suas razões, sendo-lhes concedido o prazo de 3 (três) dias úteis para 

apresentação de memoriais, ficando as demais licitantes desde logo intimadas para apresentar 

contrarrazões em igual número de dias, que começarão a correr no término do prazo do recorrente, 

sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos;  

11.5 A falta de manifestação imediata e motivada importará a preclusão do direito de recurso; 

11.6 Não será concedido prazo para recursos sobre assuntos meramente protelatórios ou quando não 

justificada a intenção de interpor o recurso pelo proponente; 

11.7 O acolhimento de recurso importará a invalidação apenas dos atos insuscetíveis de 

aproveitamento.  

 

12. MULTAS E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

12.1 Pelo descumprimento parcial ou total das obrigações assumidas, a contratada estará sujeita à 

aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo autônomo, 

garantido o amplo direito de defesa da contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis:  

12.1.1 Advertência. 

12.1.2 Multa moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega do objeto do contrato, quando 

será aplicada nos seguintes percentuais:  

12.1.2.1 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, 

calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 10 (dez) 

dias corridos. 

12.1.2.2 0,70% (setenta centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o 

limite de 20 (vinte) dias, na entrega de material, calculado, desde o décimo primeiro dia de atraso, 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão 

contratante.  

12.1.3 Multa compensatória, quando será aplicada nos seguintes percentuais:  

12.1.3.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos 

casos de rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida.  

12.1.3.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa 

injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro 

do prazo estabelecido pela contratante.  

12.2 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso 

ou inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica 

facultado ao Saema reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão contratual. Neste caso, além 

da rescisão, poderão ser aplicados concomitantemente à contratada as seguintes penalidades:  

12.2.1 Impedimento de licitar e contratar temporariamente com o Saema por até 02 (dois) anos.  
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12.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto 

perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a 

própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a 

Administração pelos prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos. 

12.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia 

útil seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

12.4 As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, suspensão e 

declaração de inidoneidade.  

12.5 A critério da contratante, poderão ser suspensas as sanções, no todo ou em parte, quando o 

atraso for devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo Saema. 

12.6 O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada.  

12.6.1 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 

conforme prazos e critérios definidos pelo Saema, contados da comunicação oficial pela contratante. 

12.6.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao 

contratante, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.  

12.7 Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses previstas nos arts. 77.º e 78.º da Lei 

Federal n.º 8.666/1993.  

12.8 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, a contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos.  

12.9 A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na 

execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, será descredenciada junto aos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, 

pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais 

cominações legais. 

12.10 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a 

CONTRATADA apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que 

lhe tenha dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 

05 (cinco) dias úteis a contar do recebimento da notificação.  

 

13. FORMALIZAÇÃO DO PROCESSO  

PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA DO OBJETO: 

 

13.1 A entrega dos produtos serão parciais e deverão ser efetivadas em até 15 (quinze) dias corridos, 

contados a partir da data de ciência por parte da contratada da emissão da Solicitação de Despesa, 

Nota de Autorização de Despesa (NAD) e/ou Nota de Empenho pela contratante, diretamente nos 

locais indicados pela unidade requisitante no(s) supracitados documento(s) emitido(s). 
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13.2 Todos os locais de entrega estão localizados dentro da cidade de Marialva, inclusos os seus 

respectivos distritos e comunidades rurais (São Miguel do Cambuí, Aquidaban, São Luiz, Jacanã e 

Santa Fé do Pirapó), podendo ser fracionada em mais de um ponto da cidade para a mesma 

Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho, desde que especificado o fracionamento no 

respectivo documento. 

13.3 Todas as entregas serão realizadas mediante recebimento provisório, ou seja, a contratante terá 

o prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da mercadoria, essa 

devidamente informada pelo recebedor na respectiva nota fiscal/fatura juntamente com a sua 

assinatura, para avaliar e conferir os produtos entregues às exigências constantes em Termo de 

Referência, em Edital e Contrato.  

13.4 O recebimento das mercadorias será realizado pelos fiscais de contrato, comissão de 

recebimento de mercadorias e/ou servidores técnicos indicados previamente pelo Saema.  

13.5 As avaliações e conferências da mercadoria recebida durante o recebimento provisório pela 

unidade requisitante, visando à garantia de prestação das obrigações, proceder-se-ão na seguinte 

forma:  

13.6 O objetivo da avaliação é garantir ao Saema a qualidade mínima exigida do produto licitado.  

13.7 Os critérios da avaliação serão: qualidade; segurança; e durabilidade do produto.  

13.8 Os métodos da avaliação serão: a análise, medições, testes de qualidade, o uso/consumo, a 

comparação física do produto às exigências previstas no descritivo editalício; conferência das 

certificações apresentadas, quando solicitadas no Termo de Referência, mediante validação de 

autenticidade perante o instituto ou órgão competente.  

13.9 Se durante a avaliação e conferência a unidade requisitante constatar que a mercadoria não está 

em conformidade às exigências editalícias e/ou apresenta algum defeito de fabricação, a mesma será 

recusada.  

13.10 Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, 

contados a partir da ciência da notificação apresentada à contratada pela contratante.  

13.11 A não substituição no prazo previsto na seção anterior resultará na aplicação imediata das 

multas moratórias previstas nas sanções deste Termo de Referência.  

13.12 O Saema aceitará até 01 (uma) substituição por Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de 

Empenho da mercadoria em desacordo às exigências editalícias e/ou com defeito de fabricação, 

limitada também a 01 (uma) substituição para o mesmo item durante toda a execução contratual.  

13.13 Será caracterizado o recebimento definitivo, quando a mercadoria estiver em conformidade às 

exigências editalícias, contados os 05 (cinco) dias úteis do seu recebimento provisório.  

13.14 As condições de recebimento provisório e recebimento definitivo são estabelecidas e 

regulamentadas pela Lei Federal n.º 8.666/1993, art. 73.º, Inciso II, e adotadas pela Lei Estadual n.º 

15.608/2007, art. 123.º, Inciso II e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) em sua 

Instrução de Serviço n.º 119/2018, atualizada de acordo com a Instrução de Serviço n.º 123/2018.  
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13.14.1 O Saema utilizou como base a legislação supracitada para regulamentar os recebimentos 

provisórios e definitivos constantes neste Termo de Referência.  

13.15 Poderá ser dispensado pela contratante o recebimento provisório nos casos particulares 

previstos em lei.  

 

14. PAGAMENTO  

14.1 A liquidação da despesa será efetivada pelo SAEMA, após o envio de boleto bancário e nota 

fiscal/fatura assinada pelo gestor da unidade requisitante, responsável por atestar o recebimento do 

objeto, juntamente com a respectiva Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho; 

14.2 Serão aceitas as notas fiscais/faturas somente após o prazo do recebimento dos produtos. 

14.3 Sujeitas à retenção de pagamento, as notas fiscais/faturas deverão estar acompanhadas 

obrigatoriamente da(s) Solicitação da Despesa/Requisição de compra. 

14.4 Sujeitas à retenção de pagamento, as notas fiscais/faturas deverão constar obrigatoriamente as 

indicações referentes a: número da Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho; número de 

contrato; marca; fabricante; modelo; procedência; e prazo de garantia ou validade. 

14.5 O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão de nota fiscal/boleto 

bancário. 

14.6 A contratante fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 

dos recolhimentos exigidos na mesma norma. 

14.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento de 30 (trinta) 

dias iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao SAEMA. 

14.8 O pagamento efetuado pela contratante não isenta a contratada de suas obrigações e 

responsabilidades. 

14.9 É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos recorrentes da contratação. 

14.10 Serão aceitas as notas fiscais/faturas somente após o prazo do recebimento definitivo.  

 

 

15. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

15.1 Os recursos orçamentários correrão por conta das dotações para os exercícios de 2022, 

conforme a necessidade do Saema. 

 

16 DAS CONDIÇÕES PARA ASSINATURA DO CONTRATO 

 

16.1 As obrigações decorrentes deste PREGÃO, conforme Termo de Referência (Anexo 01), 

consubstanciar-se - ão no CONTRATO OU NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minutas 

constam como Anexo 07 e Anexo 08 deste Edital.  
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16.2. O Contrato Administrativo ou a Ata de Registro de Preços será encaminhado através de correio 

eletrônico, para o endereço de e-mail disponibilizado pelo licitante na fase de habilitação, competindo 

ao Contratado a assinatura eletrônica ou assinatura digital, providenciando a entrega da via 

devidamente assinada, via correio eletrônico no qual recebeu o referido contrato, em até 05 (cinco) 

dias úteis após o seu recebimento.  

16.3 Para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços, esta deverá ser assinada pelo 

representante legal da adjudicatária (diretor, sócio da empresa ou procurador), mediante apresentação 

do contrato social ou procuração, na hipótese de nomeação de procurador, e cédula de identidade 

do representante.  

16.4 O prazo para a assinatura do contrato ou ata de registro de preços poderá ser prorrogado uma 

vez, por igual período, quando solicitado pelo adjudicatário durante o seu transcurso e desde que 

ocorra motivo justificado aceito pela Administração.  

 

17 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

17.1. A(s) adjudicatária(s) deverá (ão) assinar a Ata de Registro de Preços (modelo constante do Anexo 08 

deste Edital), dentro do prazo de 05 (cinco) dias úteis, contados da notificação pelo Saema, junto à 

mesma.  

17.1.1. A convocação para assinatura da Ata de Registro de Preço, e contrato quando cabível formalizar-se-á 

mediante notificação via endereço eletrônico informado pelo credenciado fax ou qualquer outro meio 

a critério do Saema. 

 17.1.2. O prazo concedido para assinatura da ata poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, a 

critério do Saema ou desde que solicitado pela (s) adjudicatária (s) com motivo justificado e aceito 

pela Autarquia.  

17.1.3. O registro do preço do proponente vencedor será realizado pelo pregoeiro, ao final da sessão do 

pregão, sempre que não houver manifestação dos participantes no sentido de apresentar recurso. 

 17.1.4. Ocorrendo a interposição de recursos, o registro será realizado após decisão dos mesmos. 

 17.1.5. A homologação da licitação é de responsabilidade da autoridade competente, só podendo ser 

efetuada após o registro dos preços ou depois de decididos os recursos, confirmada a regularidade 

de todos os procedimentos adotados.  

17.1.6. A adjudicatária que se recusar, sem motivo justificado e aceito pela Autarquia, a assinar a Ata de 

Registro de Preços dentro do prazo previsto no item 17 e seguintes, ficará sujeita a multa de 10% 

(dez por cento), sobre o valor estimado dos itens cujos preços foram registrados, além das demais 

sanções cabíveis previstas no Artigo 7º da Lei Federal 10.520/2002.  

 

18 FORMA DE UTILIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

18.1. O Saema deverá requisitar da(s) proponente(s) vencedora (as) do certame os produtos registrados, 

obedecida à ordem de classificação para o item, mediante a requisição de compra. 
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18.2. A requisição de compra a ser emitida deverá conter, no mínimo:  

a) o número da ata; 

 b) a quantidade do produto a ser fornecido;  

c) a descrição do produto requisitado;  

d) a dotação orçamentária onerada;  

e) o valor;  

f) as condições de pagamento. 

 18.3. Os produtos serão fornecidos na cidade de Marialva/PR, em local e prazos indicado pela contratante, 

constantes do edital, termo contratual e/ou cronograma, correndo por conta da Contratada as 

despesas decorrentes de frete, seguros, mão-de-obra e outras.  

18.3.1. O cumprimento das condições de execução será verificado pela unidade operacional, após a 

verificação de atendimento a todas as exigências e condições, deste edital.  

18.3.2. Na hipótese de rejeição, por desacordo com as especificações, a contratada deverá corrigir o 

fornecimento objeto em até 05(cinco) dias; 

18.3.3. A substituição do produto ou a sua complementação não exime a Contratada de ser penalizada por 

descumprimento da obrigação, conforme previsto neste Edital.  

18.4. Os preços são os constantes da Ata de Registro de Preços.  

18.4.1. O preço unitário de cada item do lote deverá ser fixo, equivalente ao de mercado na data da 

apresentação da proposta;  

18.4.2. Deverão estar incluídas no preço, todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, 

sem quaisquer ônus para na Autarquia, tais como frete, tributos e outras.  

18.4.3. É vedado qualquer reajustamento de preços durante o prazo de validade da ata de registro de preços, 

contado a partir da data limite para a apresentação das propostas, indicada no preâmbulo do 

presente Edital.  

18.4.4. Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições referentes à concessão de reajustamento 

de preços, em face da superveniência de normas Federais aplicáveis a espécie.  

18.4.5. Os preços registrados, quando sujeitos a controle oficial, poderão ser reajustados nos termos e 

prazos fixados pelo Saema.  

18.4.6. O disposto no subitem anterior aplica-se, igualmente, aos casos de incidência de novos impostos ou 

taxas e de alteração das alíquotas dos já existentes.  

18.4.7. O beneficiário do registro, em função de imprevistos que altere significativamente a correspondência 

entre os encargos do contratado e a remuneração por parte deste Município, poderá solicitar a 

atualização dos preços vigentes através de solicitação formal ao Saema, instruída com documentos 

que comprovem a procedência do pedido, tais como: notas fiscais, matérias-primas e componentes, 

ou de outros documentos que comprovem a ocorrência de fatos imprevisíveis, ou previsíveis, porém 

de consequências incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado. Até a decisão 

final da Autarquia, a qual deverá ser prolatada em até 30 (trinta) dias a contar da entrega completa da 

documentação comprobatória, os fornecimentos dos produtos, quando solicitado pela Autarquia, 
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deverá ocorrer normalmente e pelo preço registrado em vigor. Não sendo acatado o pedido de 

revisão, o Saema poderá:  

a) Liberar o fornecedor do compromisso assumido, sem aplicação da penalidade, confirmando a veracidade 

dos motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação ocorrer antes do pedido de 

fornecimento dos produtos; 

 b) Convocar os demais fornecedores visando igual oportunidade de negociação.  

18.4.8. A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado à época 

vigente.  

18.4.9. Independentemente da solicitação de que trata o subitem 18.4.7, na hipótese do preço inicialmente 

registrado, por motivo superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no mercado, o fornecedor 

será convocado para que promova a redução dos preços. Em não sendo reduzido o preço, o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido, podendo o Saema convocar os demais 

fornecedores classificados para, nas mesmas condições, oferecer igual oportunidade de negociação, 

ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.  

18.5. A Ata de Registro de Preços vigorará por 12 (doze) meses, contados da sua publicação. 

 

19 DISPOSIÇÕES FINAIS 

19.1 A presente licitação não importa necessariamente em contratação, podendo o Saema revogá-la, 

no todo ou em parte, por razões de interesse público, derivada de fato superveniente comprovado ou 

anulá-la por ilegalidade, de ofício ou por provocação mediante ato escrito e fundamentado 

disponibilizado no sistema para conhecimento dos participantes da licitação. O SAEMA, poderá, ainda, 

prorrogar, a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura.  

19.2 O proponente é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e dos 

documentos apresentados em qualquer fase da licitação. A falsidade de qualquer documento 

apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará a imediata desclassificação do 

proponente que o tiver apresentado, ou, caso tenha sido o vencedor, a rescisão do contrato ou do 

pedido de compra, sem prejuízo das demais sanções cabíveis.  

19.3 É facultado ao Pregoeiro, ou à autoridade a ele superior, em qualquer fase da licitação, promover 

diligências com vistas a esclarecer ou a complementar a instrução do processo. 

19.4 Os proponentes intimados para prestar quaisquer esclarecimentos adicionais deverão fazê-lo no 

prazo determinado pelo Pregoeiro, sob pena de desclassificação/inabilitação.  

19.5 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará no afastamento do 

proponente, desde que seja possível a aferição da sua qualificação e a exata compreensão da sua 

proposta. 

19.6 As normas que disciplinam este Pregão serão sempre interpretadas em favor da ampliação da 

disputa entre os proponentes, desde que não comprometam o interesse da Administração, a finalidade 

e a segurança da contratação.  
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19.7 As decisões referentes a este processo licitatório poderão ser comunicadas aos proponentes por 

qualquer meio de comunicação que comprove o recebimento ou, ainda, mediante publicação no Diário 

Oficial do Município.  

19.8 Os casos não previstos neste Edital serão decididos pelo Pregoeiro.  

19.9 A participação do proponente nesta licitação implica em aceitação de todos os termos deste 

Edital.  

19.10 Não cabe à Bolsa de Licitações e Leilões qualquer responsabilidade pelas obrigações 

assumidas pelo fornecedor com o licitador, em especial com relação à forma e às condições de 

entrega dos bens e quanto à quitação financeira da negociação realizada.  

19.11 O foro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantes deste Edital será o 

da Comarca de Marialva, Estado do Paraná, considerado aquele a que está vinculado o Pregoeiro.  

19.12 O Pregoeiro e sua Equipe de Apoio, atenderá aos interessados no horário de 08:00 às 11:30 

horas e das 13:30 as 17:00 horas, de segunda a sexta-feira, exceto feriados, no administrativo do 

Saema para melhores esclarecimentos, através do telefone (44) 3232-6853; 

19.13 A documentação apresentada para fins de habilitação da Empresa vencedora fará parte dos 

autos da licitação e não será devolvida ao proponente.  

19.14 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil 

subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do 

Pregoeiro em contrário.  

19.15 O valor total ESTIMADO para este Pregão é de R$ 621.110,00 (Seiscentos e vinte e um mil e 

cento e dez reais). 

19.16 Os casos omissos neste Edital serão resolvidos pelo Pregoeiro, nos termos da legislação 

pertinente.  

19.17 As condições estabelecidas no edital e seus anexos vinculam as partes, e nos casos em que se 

encontram presentes os requisitos do Artigo 55 da Lei 8.666/93, há substituição do instrumento do 

contrato, na forma do artigo 62 da mesma Lei já mencionada.  

19.18 Atendida a conveniência administrativa, ficam os licitantes vencedores obrigados a aceitar, nas 

mesmas condições contratuais ou de fornecimento, os eventuais acréscimos ou supressões, em 

conformidade com o Artigo 65, seus parágrafos e incisos da Lei nº 8.666/93 com as alterações da Lei 

nº 8.883/94.  

 

Marialva, 18 de maio de 2022. 

 

 

 

JOÃO VITOR PIMENTEL 

Superintendente do Saema 
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ANEXO 01  

TERMO DE REFERÊNCIA  

(Em arquivo anexo) 
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ANEXO 02 

 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 

 PREGÃO, NA FORMA ELETRÔNICA PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 09/2022. 

 PROCESSO LICITATÓRIO Nº 18/2022. 

 

 

1 - Documentação relativa à HABILITAÇÃO JURÍDICA consistirá em: 

 

1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede; 

1.2 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da 

respectiva sede; 

1.3 Em se tratando de Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de 

Microempreendedor Individual - CCMEI, na forma da Resolução CGSIM nº 16, de 2009, cuja aceitação 

ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;  

1.4 No caso de Sociedade Simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;  

1.5 No caso de sociedade estrangeira em funcionamento no país: Decreto de autorização e ato de registro ou 

autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

1.6 Os documentos deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

 2 - Documentação relativa à QUALIFICAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA consistirá em:  

2.1 Certidão negativa de pedido de falência ou recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo 

distribuidor da sede da pessoa jurídica, referente à matriz e, quando for o caso, igualmente da filial licitante, 

em data não anterior a 90 (noventa) dias da abertura da sessão pública deste PREGÃO, se outro prazo não 

constar do documento.  

 

3 - Documentação relativa à REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA consistirá em:  

3.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica – CNPJ;  

3.2 Prova de regularidade para com a Fazenda Federal, mediante a apresentação de Certidão Conjunta de 

Débitos relativos a Tributos Federais e a Dívida Ativa da União, expedida pela Secretaria da Receita 

Federal do Ministério da Fazenda; 

3.3 Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa aos 

tributos relacionados com o objeto licitado; 

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/
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3.4 Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal, relativa aos tributos relacionados com o objeto 

licitado;  

3.5 Certificado de Regularidade de Situação para com o Fundo de Garantia de Tempo de Serviço (FGTS); 

3.6 Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de 

Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), nos termos da Lei nº 12.440, de 07 de julho de 2011;  

3.7 Em se tratando de microempresa, empresa de pequeno porte, havendo alguma restrição na 

comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, desde que atendidos os demais requisitos do Edital, a(s) 

empresa(s) nesta condição será(ão) declarada(s) habilitada(s) sob condição de regularização da 

documentação no prazo de 5 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por igual prazo, a contar do momento em que 

for declarado vencedor do certame, para regularização da documentação, para pagamento ou parcelamento 

do débito e para emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa; 

3.7.1 A não regularização da documentação no prazo estipulado implicará a decadência do direito à 

contratação, sem prejuízo das sanções cabíveis.  

 

4 - Deverá apresentar ainda a DECLARAÇÃO UNIFICADA conforme modelo. (ANEXO 05).  

5 - Para efeitos da Lei Complementar nº 123/2006, as licitantes deverão apresentar, a fim de COMPROVAR 

O ENQUADRAMENTO:  

5.1 A empresa, de acordo com o disposto na Lei Complementar nº 123/2006, de 14 de dezembro de 2006, 

alterada pela Lei nº 147/2014, de 07 de agosto de 2014, deverá apresentar juntamente com a 

documentação de habilitação, a Declaração de Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ANEXO 

06); 

 6 - Para as certidões emitidas que não especifiquem seu prazo de validade, será considerado o prazo 

máximo de 90 (noventa) dias, contados a partir de suas respectivas emissões, devendo estar válidas 

na data do recebimento dos documentos de habilitação; 

 7 - Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, os documentos de habilitação 

exigidos acima, até a data e o horário estabelecidos para recebimentos das propostas e documentos 

de habilitação, quando então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio dessa documentação. 
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ANEXO 03 

 

MODELO DE PROPOSTA COMERCIAL 

(uso obrigatório por todas as licitantes) (papel timbrado da licitante) 

 

 A empresa, estabelecida na (endereço completo, telefone e endereço eletrônico, se houver), inscrita no 

CNPJ sob nº ......................., neste ato representada por ............................., cargo, RG , CPF , (endereço), 

propõe fornecer ao Saema, em estrito cumprimento ao previsto no Edital de Pregão Eletrônico pelo Sistema 

de Registro de Preços nº _____/2022, conforme abaixo discriminado:  

 

Lote Especificação Unidade Quantidade Valor Unitário R$ Valor Total R$ Marca 

1 xx xx xx R$   

2 xx xx xx R$   

Valor Total       

Informar Valor total por extenso R$...( ) 

 

 Informar especificação dos materiais; informar unidade, quantidade e valor unitário;  

Informar que a proponente se obriga a cumprir todos os termos da Nota de Empenho a ser firmada com a 

vencedora do certame. 

Informar que a validade desta proposta é de 60 (sessenta) dias corridos, contados da data da abertura da 

sessão pública de PREGÃO ELETRÔNICO.  

Prazo máximo de entrega dos produtos será de acordo com o ANEXO I do edital.  

 

Nos preços ofertados já estão inclusos os tributos, fretes, taxas, seguros, encargos sociais, 

trabalhistas e todas as demais despesas necessárias à execução do objeto. 

.............................................................................., ........, ........................ de 2022.  

Local e Data  

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ). 
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ANEXO 04 

 

TERMO DE ADESÃO AO SISTEMA DE PREGÃO ELETRÔNICO DA BOLSA DE LICITAÇÕES DA BLL  

 

Natureza do Licitante (Pessoa física ou jurídica) 

Nome:(Razão Social) 

Endereço: 

Complemento: Bairro: 

Cidade: UF 

CEP: CNPJ/CPF: 

Inscrição estadual: RG 

Telefone comercial: Fax: 

Celular: E-mail: 

Representante legal: 

Cargo: Telefone: 

Ramo de atividade: 

 

1. Por meio do presente Termo de Adesão, o Licitante acima qualificado manifesta sua adesão ao 

Regulamento do Sistema Eletrônico de Pregões Eletrônicos da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, do 

qual declara ter pleno conhecimento, em conformidade com as disposições que seguem.  

2. São responsabilidades do Licitante: 

 i. tomar conhecimento e cumprir todos os dispositivos constantes dos editais de negócios dos quais venha a 

participar;  

ii. observar e cumprir a regularidade fiscal, apresentando a documentação exigida nos editais para fins de 

habilitação nas licitações em que for vencedor; 

iii. observar a legislação pertinente, bem como o disposto nos Estatutos Sociais e nas demais normas e 

regulamentos expedidos pela Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, dos quais declara ter pleno 

conhecimento;  

iv. designar pessoa responsável para operar o Sistema Eletrônico de Licitações, conforme Anexo I; e 

v. pagar a taxa pela utilização do Sistema Eletrônico de Licitações. 

3. O Licitante reconhece que a utilização do sistema eletrônico de negociação implica o pagamento de taxas 

de utilização, conforme previsto no Anexo IV do Regulamento Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de 

Licitações e Leilões do Brasil. 

4. O Licitante autoriza a Bolsa de Licitações e Leilões a expedir boleto de cobrança bancária referente às 

taxas de utilização ora referidas, nos prazos e condições definidos no Anexo IV do Regulamento Sistema 

Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões.  
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5. (cláusula facultativa – para caso de uso de corretoras) O Fornecedor/Comprador outorga plenos 

poderes à sociedade corretora abaixo qualificada, nos termos dos artigos 653 e seguintes do Código Civil 

Brasileiro, para o fim específico de credenciá-lo e representá-lo nos negócios de seu interesse realizados por 

meio do Sistema Eletrônico de Licitações da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil, podendo a sociedade 

corretora, para tanto:  

I - Declarar que conhece e atende as condições de habilitação previstas no Edital; 

 II - Apresentar lance de preço;  

III - Apresentar manifestação sobre os procedimentos adotados pelo pregoeiro;  

IV - Solicitar informações via sistema eletrônico;  

V- Interpor recursos contra atos do pregoeiro; 

VI - Apresentar e retirar documentos;  

VII - solicitar e prestar declarações e esclarecimentos;  

VIII - assinar documentos relativos às propostas;  

IX - Emitir e firmar o fechamento da operação; e 

 X - Praticar todos os atos em direito admitidos para o bom e fiel cumprimento do presente mandato, que não 

poderá ser substabelecido.  

 

Corretora:  

Endereço:  

CNPJ:  

 

6. O presente Termo de Adesão é válido até __/__/____, podendo ser rescindido ou revogado, a qualquer 

tempo, pelo Licitante, mediante comunicação expressa, sem prejuízo das responsabilidades assumidas 

durante o prazo de vigência ou decorrentes de negócios em andamento. 

 

Local e data:  

Assinatura:_____________________________________________________________  

(reconhecer firma em cartório) 
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Anexo ao Termo de Adesão ao Sistema Eletrônico de Licitações  

da Bolsa de Licitações e Leilões do Brasil - (Licitante direto) 

 

 Indicação de Usuário do Sistema  

 

Razão Social do Licitante:  

CNPJ/CPF: 

Operadores 

1 Nome 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular 

 Fax: E-mail: 

2 Nome 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular 

 Fax: E-mail: 

3 Nome 

 CPF: Função: 

 Telefone: Celular 

 Fax: E-mail: 

 

O Licitante reconhece que: 

 I - A Senha e a Chave Eletrônica de identificação do usuário para acesso ao sistema são de uso exclusivo 

de seu titular, não cabendo à Bolsa nenhuma responsabilidade por eventuais danos ou prejuízos decorrentes 

de seu uso indevido; 

 II - O cancelamento de Senha ou de Chave Eletrônica poderá ser feito pela Bolsa, mediante solicitação 

escrita de seu titular ou do Licitante; 

 III - A perda de Senha ou de Chave Eletrônica ou a quebra de seu sigilo deverá ser comunicada 

imediatamente à Bolsa, para o necessário bloqueio de acesso; e  

IV - O Licitante será responsável por todas as propostas, lances de preços e transações efetuadas no 

sistema, por seu usuário, por sua conta e ordem, assumindo-os como firmes e verdadeiros; e  

V - O não pagamento da taxa ensejará a sua inclusão no cadastro de inadimplentes da Bolsa, no Serviço de 

Proteção de Crédito e no SERASA.  

Local e data:  

Responsável:_____________________________________________________________ 

Assinatura:_______________________________________________________________  

(reconhecer firma em cartório) 
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ANEXO 05 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO UNIFICADA 

(papel timbrado da licitante) 

 

 

Saema - Serviço de Água e Esgoto de Marialva 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ______/2022 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

_______________, através de seu representante legal infra-assinado, que: 

 

1) Declaramos, para os fins do disposto no inciso V do art. 27 da Lei nº 8.666/93, acrescido pela Lei nº 

9.854/99, que não empregamos menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e 

não empregamos menores de 16 (dezesseis) anos. Ressalva ainda, que, caso empregue menores na 

condição de aprendiz (a partir de 14 anos, deverá informar tal situação no mesmo documento). 

2) Declaramos, sob as penas da lei, que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a 

Administração Pública. 

3) Declaramos para os devidos fins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos licitatórios, 

instaurados por esta Autarquia, que o(a) responsável legal da empresa é o(a) Sr.(a), Portador(a) do RG sob 

nº.................................................e CPF nº ........................................................, cuja função/cargo é. (sócio 

administrador/procurador/diretor/etc), responsável pela assinatura do contrato. 

4) Declaramos para os devidos fins que NENHUM sócio desta empresa exerce cargo ou função pública 

impeditiva de relacionamento comercial com a Administração Pública. 

5) Declaramos de que a empresa não contratará empregados com incompatibilidade com as autoridades 

contratantes ou ocupantes de cargos de direção ou de assessoramento até o terceiro grau, na forma da 

Súmula Vinculante nº 013 do STF (Supremo Tribunal Federal). 

6) Declaramos para os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo 

licitatório, bem como em caso de eventual contratação, concordo que o Contrato seja encaminhado para o 

seguinte endereço: 

E-mail: 

Telefone: () 

6.1) Caso altere o citado e-mail ou telefone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração junto ao 

Setor de Licitação desta Autarquia, sob pena de ser considerado como intimado nos dados anteriormente 

fornecidos. 
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7) Declaramos, na forma e sob as penas impostas pelo artigo 4º, inciso VII, da Lei 10.520, de 17 de julho de 

2002, que cumpriu plenamente os requisitos de habilitação, conforme exigidos pelo Edital e Termo de 

Referência. 

8) Nomeamos e constituímos o senhor(a)........................................., portador(a) do CPF/MF sob 

n.º___________________, para ser o(a) responsável para acompanhar a execução do contrato, referente ao 

Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de Preços Nº _____/2022 e todos os atos necessários ao 

cumprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, seus Anexos e no Contrato. 

 

.............................................................................., ........, ....................... de 2022. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ). 
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ANEXO 06 

 

 

MODELO PADRÃO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO 

– ME/EPP (papel timbrado da licitante) 

 

 

Pelo presente instrumento, a empresa ........................., CNPJ nº ......................, com sede na 

............................................, através de seu representante legal infra-assinado, declara, sob as penas do 

artigo 299 do Código Penal, que se enquadra na situação de microempresa, empresa de pequeno porte ou 

cooperativa, nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147/14, bem 

assim que inexistem fatos supervenientes que conduzam ao seu desenquadramento desta situação. 

 

 

 

.............................................................................., ........, ....................... de 2022. 

Local e Data 

Assinatura do Responsável pela Empresa (Nome Legível/Cargo/Carimbo do CNPJ). 
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ANEXO 07 

MINUTA DO CONTRATO 

 

CONTRATO DE FORNECIMENTO DE BENS Nº../.., QUE 

ENTRE SI CELEBRAM O SAEMA E A EMPRESA ..... 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado, o SAEMA – SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE MARIALVA, pessoa jurídica de direito público interno, sediado na Avenida Padre Theo Hermann, nº 571 – 

Jardim Tropical, CEP: 86990-000, na cidade de Marialva, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ sob o 

n°12.605.449/0001-62, a seguir denominado simplesmente CONTRATANTE, neste ato representado pelo 

Superintendente do Saema, Sr. João Vitor Pimentel, e de outro lado a Empresa..., pessoa jurídica de direito 

privado, situada à ..., bairro.........., na cidade de ......., Estado do ........, e-mail: ..............................., CEP nº ..., 

portadora do CNPJ nº ..., doravante denominada CONTRATADA, neste ato representada por ..., residente à 

..., portador do Cadastro de Pessoa Física nº ... e da Cédula de Identidade RG nº ..., convencionam e 

mutuamente estipulam o seguinte: 

 

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 

1.1 «Objeto», nas condições fixadas neste contrato, conforme segue: 

 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DO REGIME 

2.1 A presente relação jurídica contratual é disciplinada, integralmente, pela Lei nº 10.520 de 17/07/2002, 

publicado no D.O. de 18/07/2002 e suas alterações e Decreto nº 3.555, de 08/08/2000, publicado no D.O. de 

09/08/2000 e suas alterações, subsidiariamente pelas normas da Lei nº 8.666/93 e suas alterações e, 

fundamenta-se no procedimento licitatório, modalidade de Pregão Eletrônico pelo Sistema de Registro de 

Preços.................. nº «Número_Licitação»/«ano_licitação», que faz parte integrante deste instrumento, 

aplicando-se, igualmente, a presente relação os demais atos legislativos e normatizadores de ordem pública 

pertinentes. 

2.2 A CONTRATADA, sem prejuízos das responsabilidades contratuais e legais, poderá subcontratar a 

execução do objeto deste, desde que o subcontratado atenda as exigências de habilitação e qualificação 

especificadas na licitação vinculada ao presente contrato, mediante aprovação do CONTRATANTE. 

2.3 Os casos e situações omissos serão resolvidos de comum acordo respeitado as disposições da 

Legislação constante desta cláusula, regulados pelos preceitos de direito público, aplicando-lhes, 

supletivamente, os princípios da teoria geral dos Contratos e disposições de direito privado, na forma 

preconizada pelo art. 54 combinado com o inciso XII, do art. 55, da Lei 8.666/93. 

2.4 O Contratante providenciará a publicação deste Contrato, por extrato no Diário Oficial do Município, até o 

quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO VALOR CONTRATUAL E DAS DESPESAS 
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3.1 O valor total do contrato é de R$ .......... (.....................). 

3.1.1 O CONTRATANTE se reserva o direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba, inclusive 

quanto ao quantitativo previsto. 

3.2 As despesas decorrentes do fornecimento objeto deste contrato correrão às expensas de recursos 

provenientes da dotação orçamentária nº ___________________. 

3.3 A CONTRATADA obriga-se a aceitar, nas mesmas condições contratuais, e mediante Termo Aditivo, os 

acréscimos ou supressões que se fizerem necessárias, no montante de até 25% (vinte e cinco por cento) do 

valor inicial atualizado deste Contrato. De acordo com o Parágrafo Primeiro do art. 65 da Lei nº 8.666/93, 

nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder os limites estabelecidos em Lei, salvo, às supressões 

resultantes de acordo celebrado entre as partes. 

 

CLÁUSULA QUARTA: DAS CONDIÇÕES PARA EFETIVAR O PAGAMENTO E DO REAJUSTE 

4.1 A liquidação da despesa será efetivada pelo SAEMA, após o envio de boleto bancário e nota 

fiscal/fatura assinada pelo gestor da unidade requisitante, responsável por atestar o recebimento do 

objeto, juntamente com a respectiva Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho; 

4.2 Serão aceitas as notas fiscais/faturas somente após o prazo do recebimento dos produtos. 

4.3 Sujeitas à retenção de pagamento, as notas fiscais/faturas deverão estar acompanhadas 

obrigatoriamente da(s) Solicitação da Despesa/Requisição de compra. 

4.4 Sujeitas à retenção de pagamento, as notas fiscais/faturas deverão constar obrigatoriamente as 

indicações referentes a: número da Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho; número de 

contrato; marca; fabricante; modelo; procedência; e prazo de garantia ou validade. 

4.5 O pagamento será efetivado em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão de nota fiscal/boleto 

bancário. 

4.6 A contratante fará as retenções de acordo com a legislação vigente e/ou exigirá a comprovação 

dos recolhimentos exigidos na mesma norma. 

4.7 Havendo erro na apresentação da nota fiscal/fatura ou dos documentos pertinentes à contratação, 

ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, o pagamento ficará pendente até que a 

contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento de 30 (trinta) 

dias iniciar-se-á após a regularização da situação, não acarretando qualquer ônus ao SAEMA. 

4.8 O pagamento efetuado pela contratante não isenta a contratada de suas obrigações e 

responsabilidades. 

4.9 É vedado à contratada transferir a terceiros os direitos ou créditos recorrentes da contratação. 

4.10 Serão aceitas as notas fiscais/faturas somente após o prazo do recebimento definitivo.  

 

CLÁUSULA QUINTA: DA FISCALIZAÇÃO E GESTOR DO CONTRATO 
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5.1 A contratante fiscalizará obrigatoriamente a entrega dos produtos, verificando sempre as especificações e 

demais requisitos do vertente contrato, ficando ainda acertado que a fiscalização não exclui nem reduz a 

responsabilidade da Contratada, inclusive perante terceiros por qualquer irregularidade. 

5.2 A fiscalização do contrato ficará a cargo do Responsável Técnico, Titular conforme segue: 

Pedro Omar Marchiori Leiturista 

5.3 Gestor de Contratos, conforme Portaria 10/2022: 

Luiz Henrique Guimarães Leiturista 

 

CLÁUSULA SEXTA: DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO E PRAZO  

6.1 A entrega dos produtos será parcial e deverá ser efetivada em até 15 (quinze) dias corridos, contados a 

partir da data de ciência por parte da contratada da emissão da Solicitação de Despesa, Nota de Autorização 

de Despesa (NAD) e/ou Nota de Empenho pela contratante, diretamente nos locais indicados pela unidade 

requisitante no(s) supracitados documento(s) emitido(s) 

6.2 Todos os locais de entrega estão localizados dentro da cidade de Marialva, inclusos os seus respectivos 

distritos e comunidades rurais (São Miguel do Cambuí, Aquidaban, São Luiz, Jacanã e Santa Fé do Pirapó), 

podendo ser fracionada em mais de um ponto da cidade para a mesma Solicitação de Despesa, NAD e/ou 

Nota de Empenho, desde que especificado o fracionamento no respectivo documento. 

6.3 Todas as entregas serão realizadas mediante recebimento provisório, ou seja, a contratante terá o prazo 

de até 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de recebimento da mercadoria, essa devidamente 

informada pelo recebedor na respectiva nota fiscal/fatura juntamente com a sua assinatura, para avaliar e 

conferir os produtos entregues às exigências constantes em Termo de Referência, em Edital e Contrato. 

6.4 O recebimento das mercadorias será realizado pelos fiscais de contrato e/ou servidores técnicos 

indicados previamente pela unidade requisitante. 

6.5 As avaliações e conferências da mercadoria recebida durante o recebimento provisório pela unidade 

requisitante, visando à garantia de prestação das obrigações, proceder-se-ão na seguinte forma: 

6.6 O objetivo da avaliação é garantir ao Sema a qualidade mínima exigida do produto licitado. 

6.7 Os critérios da avaliação serão: qualidade; segurança; e durabilidade do produto. 

6.8 Os métodos da avaliação serão: a análise, medições, testes de qualidade, o uso/consumo, a comparação 

física do produto às exigências previstas no descritivo editalício; conferência das certificações apresentadas, 

quando solicitadas no Termo de Referência, mediante validação de autenticidade perante o instituto ou órgão 

competente. 

6.9 Se durante a avaliação e conferência a unidade requisitante constatar que a mercadoria não está em 

conformidade às exigências editalícias e/ou apresenta algum defeito de fabricação, a mesma será recusada. 

6.10 Os produtos recusados deverão ser substituídos no prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis, contados a 

partir da ciência da notificação apresentada à contratada pela contratante. 

6.11 A não substituição no prazo previsto na seção anterior resultará na aplicação imediata das multas 

moratórias previstas nas sanções deste Termo de Referência. 



 

AV. PADRE THEO HERMANN, Nº 571– JARDIM TROPICAL CEP: 86.990-000 MARIALVA – PR FONES (44) 3232-6853/3232-3819. 

 

 

 

6.12 O Saema aceitará até 01 (uma) substituição por Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho 

da mercadoria em desacordo às exigências editalícias e/ou com defeito de fabricação, limitada também a 01 

(uma) substituição para o mesmo item durante toda a execução contratual.  

6.13 Será caracterizado o recebimento definitivo, quando a mercadoria estiver em conformidade às 

exigências editalícias, contados os 05 (cinco) dias úteis do seu recebimento provisório. 

6.14 As condições de recebimento provisório e recebimento definitivo são estabelecidas e regulamentadas 

pela Lei Federal n.º 8.666/1993, art. 73.º, Inciso II, e adotadas pela Lei Estadual n.º 15.608/2007, art. 123.º, 

Inciso II e pelo Tribunal de Contas do Estado do Paraná (TCE/PR) em sua Instrução de Serviço n.º 119/2018, 

atualizada de acordo com a Instrução de Serviço n.º 123/2018. 

6.14.1 O Saema utilizou como base a legislação supracitada para regulamentar os recebimentos provisórios 

e definitivos constantes neste Termo de Referência.  

6.15 Poderá ser dispensado pela contratante o recebimento provisório nos casos particulares previstos em 

lei. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA: DAS RESPONSABILIDADES 

 Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações da CONTRATADA: 

7.1 Cumprir todas as obrigações constantes em Termo de Referência, Edital, Contrato e sua proposta, 

assumindo exclusivamente como seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto. 

7.2 Efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local constantes 

em Termo de Referência, Edital e Contrato, acompanhado da respectiva nota fiscal/fatura, na qual constarão 

as indicações referentes a: número da Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho; número de 

contrato; marca; fabricante; modelo; procedência; e prazo de garantia ou validade. 

7.3 Sujeitas à retenção de pagamento, as notas fiscais/faturas deverão estar acompanhadas 

obrigatoriamente da(s) Solicitação de Despesa, NAD e/ou Nota de Empenho emitida(s) pela unidade 

requisitante, mediante cópia simples, impressão do Portal da Transparência e/ou documento original. 

7.4 Efetuar o pagamento à contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na 

forma estabelecidos em Termo de Referência, Edital e Contrato. 

7.5 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os arts. 12.º 13.º e 17.º a 

27.º do Código de Defesa do Consumidor (Lei Federal nº 8.078/1990). 

7.6 Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Contrato, o objeto com avarias, 

defeitos e/ou rejeitados no recebimento provisório. 

7.7 Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas 

as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

7.8 Indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

7.9 Incluir no valor global da proposta os impostos, fretes, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 

pertinentes à entrega do objeto, bem como aquelas decorrentes de eventuais substituições de produtos. 



 

AV. PADRE THEO HERMANN, Nº 571– JARDIM TROPICAL CEP: 86.990-000 MARIALVA – PR FONES (44) 3232-6853/3232-3819. 

 

 

 

7.10 Apresentar garantia dos produtos quanto a defeitos de fábrica, além de obedecer às normas de 

fabricação e de comercialização instituídas pelas agências e/ou órgãos oficiais reguladores. 

7.11 Constar obrigatoriamente na proposta comercial a marca dos produtos cotados. 

7.12 Responsabilizar-se e realizar obrigatoriamente no ato de entrega do objeto o carregamento das 

mercadorias do veículo transportador da contratada até o local/espaço indicado previamente pela 

contratante, com o número necessário de carregadores que atenda suficientemente e com qualidade as 

peculiaridades da mercadoria entregue, sem ônus ao Saema. 

Além das naturalmente decorrentes do presente contrato, constituem obrigações do CONTRATANTE: 

7.13 Prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela contratada, desde que relacionados ao 

objeto pactuado. 

7.14 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela contratada de acordo com as cláusulas 

contratuais e os termos de sua proposta. 

7.15 Receber o objeto no prazo e condições pactuados. 

7.16 Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes em Termo de Referência, Edital e Contrato para fins de aceitação e recebimento 

definitivo. 

7.17 Rejeitar os produtos entregues em desacordo com as especificações contidas em Termo de Referência, 

Edital e Contrato. 

7.18 Comunicar à contratada, formalmente, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido no prazo predeterminado pela contratante. 

7.19 Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da contratada, por meio dos fiscais de contratos 

designados. 

 

CLÁUSULA OITAVA: DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO 

8.1 O contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e subcontratados, se admitida 

subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual. 

Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; b) 

“prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de licitação 

ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do 

contrato; 
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e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

8.2 Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive 

declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados 

pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio 

de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da 

licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

8.3 Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a 

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou 

integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o 

organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de execução 

do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 

CLÁUSULA NONA: DAS PENALIDADES 

9.1 Pelo descumprimento parcial ou total das obrigações assumidas, a contratada estará sujeita à aplicação 

das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo autônomo, garantido o 

amplo direito de defesa da contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

9.1.1 Advertência. 

9.1.2 Multa moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega do objeto do contrato, quando será 

aplicada nos seguintes percentuais: 

9.1.2.1 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado sobre 

o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 10 (dez) dias corridos. 

9.1.2.2 0,70% (setenta centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 

20 (vinte) dias, na entrega de material, calculado, desde o décimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

9.1.3 Multa compensatória, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 

9.1.3.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 

rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 

9.1.3.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa injustificada 

do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do prazo 

estabelecido pela contratante. 

9.2 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica facultado 

ao Saema reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão contratual. Neste caso, além da rescisão, 

poderão ser aplicados concomitantemente à contratada as seguintes penalidades: 
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9.2.1 Impedimento de licitar e contratar temporariamente com o Saema por até 02 (dois) anos. 

9.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos. 

9.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

9.4 As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, suspensão e declaração de 

inidoneidade. 

9.5 A critério da contratante, poderão ser suspensas as sanções, no todo ou em parte, quando o atraso for 

devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo Saema. 

9.6 O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada. 

9.6.1 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 

conforme prazos e critérios definidos pelo Saema, contados da comunicação oficial pela contratante. 

9.6.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante, este 

será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

9.7 Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses previstas nos arts. 77.º e 78.º da Lei Federal 

n.º 8.666/1993. 

9.8 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, a contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos. 

9.9 A CONTRATADA que ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou fraudar na execução 

do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará impedida de licitar e 

contratar com a Administração Pública Municipal e, será descredenciada junto aos sistemas de 

cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo prazo de até 

5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações legais. 

9.10 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá a CONTRATADA 

apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha dirigido a 

respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias úteis a 

contar do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA: DA INEXECUÇÃO E DA RESCISÃO 

10.1 A inexecução total ou parcial do Contrato ensejará sua rescisão, com as conseqüências contratuais, de 

acordo com o disposto nos artigos 78 a 80 da Lei 8.666/93 na forma a seguir: 

§ 1º - São motivos para a rescisão do presente Contrato: 

I - o não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações ou prazos; ou o cumprimento irregular 

respectivo; 
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II - a lentidão do seu cumprimento, levando o CONTRATANTE a comprovar a impossibilidade da conclusão 

do fornecimento, nos prazos estipulados; o atraso injustificado no início do fornecimento; ou a paralisação do 

fornecimento, sem justa causa e prévia comunicação ao CONTRATANTE; 

III - a subcontratação total ou parcial do seu objeto, a associação do contratado com outrem, a cessão ou 

transferência total ou parcial, bem como a fusão, cisão ou incorporação de forma não admitida neste 

contrato, sem anuência da contratante; 

IV - o desatendimento das determinações regulares da autoridade designada para acompanhar e fiscalizar a 

sua execução, assim como as de seus superiores; 

V - o cometimento reiterado de faltas na sua execução, anotadas na forma do § 1º do art. 67 da Lei nº 

8.666/93; 

VI - a decretação de falência ou a instauração de insolvência civil; a dissolução da sociedade ou o 

falecimento do contratado; ou a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da 

CONTRATADA, que prejudique a execução do contrato; 

VII - razões de interesse público, de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e determinadas pela 

máxima autoridade da esfera administrativa a que está subordinado o CONTRATANTE e exaradas no 

processo administrativo a que se refere o contrato; 

VIII - a supressão, por parte do CONTRATANTE, do fornecimento, acarretando modificação do valor inicial 

do contrato além do limite permitido no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666/93; 

IX - a suspensão de sua execução, por ordem escrita do CONTRATANTE, por prazo superior a 120 dias, 

salvo em caso de calamidade pública, grave perturbação da ordem interna ou guerra, ou ainda por repetidas 

suspensões que totalizem o mesmo prazo, independentemente do pagamento obrigatório de indenizações 

pelas sucessivas e contratualmente imprevistas desmobilizações e mobilizações e outras previstas, 

assegurado ao contratado, nesses casos, o direito de optar pela suspensão do cumprimento das obrigações 

assumidas até que seja normalizada a situação; 

X - o atraso superior a 90 (noventa) dias dos pagamentos devidos pelo CONTRATANTE decorrentes dos 

fornecimentos, ou parcelas destes, já recebidos ou fornecidos, salvo em caso de calamidade pública, grave 

perturbação da ordem interna ou guerra, assegurado ao contratado o direito de optar pela suspensão do 

cumprimento de suas obrigações até que seja normalizada a situação; 

XI - a ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada, impeditiva da execução do 

contrato; 

XII – descumprimento do disposto no inciso V do art. 27, sem prejuízo das sanções penais cabíveis; 

Parágrafo único. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados nos autos do processo, 

assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

§ 2º - A rescisão do contrato poderá ser: 

I - determinada por ato unilateral e escrito do CONTRATANTE, nos casos enumerados nos incisos I a VII e 

XI do parágrafo anterior; 

II - amigável, por acordo entre as partes, reduzida a termo no processo da licitação, desde que haja 

conveniência para o CONTRATANTE; 
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III - judicial, nos termos da legislação; 

a) a rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de autorização escrita e fundamentada da 

autoridade competente. 

b) quando a rescisão ocorrer com base nos incisos VII a XI do parágrafo primeiro, sem que haja culpa da 

CONTRATADA, será esta ressarcida dos prejuízos regularmente comprovados que houver sofrido, tendo 

ainda direito a: 

I - pagamentos devidos pela execução do contrato até a data da rescisão; 

II - pagamento do custo da desmobilização. 

 

CLAUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: DA VIGÊNCIA 

11.1 O prazo de vigência do presente instrumento contratual será de 12 (doze) meses, podendo, a critério 

das partes, ser prorrogado adstrito à vigência dos respectivos créditos orçamentários e vantajosidade na 

continuidade do contrato, COM CORREÇÃO ANUAL DO IPCA, após as formalidades legais. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – CONDIÇÕES GERAIS 

12.1 A abstenção por parte do Saema da utilização, de qualquer direito ou faculdade que lhe assiste em 

razão deste contrato e/ ou da Lei não importará em renúncia deste mesmo direito ou faculdade que poderá 

ser exercido a qualquer tempo. 

12.2 A Contratada deverá manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 

obrigações por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

12.3 Fica convencionado entre as partes, que as normas estabelecidas no Edital do Pregão Eletrônico pelo 

Sistema de Registro de Preços nº 09/2022, termo de referência e seus anexos, passam a ser integrantes do 

presente contrato e os casos omissos em dúvidas serão dirimidos de comum acordo entre as partes, com 

base na legislação em vigor, em especial pela Lei Federal nº 8.666/93 com as alterações introduzidas pela 

Lei nº 8.883/94. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: DO FORO 

13.1 As partes elegem o foro da Comarca de Marialva para dirimir toda e qualquer questão pertinente ao 

presente negócio, renunciando a quaisquer outros por mais privilegiados que sejam. 

E, por estarem assim justas e contratadas, as partes assinam o Contrato em 02 (duas) vias de igual teor, 

para um só efeito, sem rasuras ou emendas, o qual depois de lido e achado conforme, perante duas 

testemunhas, a todo o ato presente, vai pelas partes assinado, as quais se obrigam a cumpri-lo. 

Marialva, xx, DE xxxxx DE xxxx. 

 

 CONTRATANTE                                                                    CONTRATADA 

 

TESTEMUNHA: ________________________ 

TESTEMUNHA: ________________________ 
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ANEXO 08 

 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022. 

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N° 000/2022. 

PREGÃO ELETRÔNICO PELO SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº ____/2022. 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº ____/2022. 

VALIDADE DA ATA: 12 (DOZE) MESES. 

 

 

Aos ___ dias do mês de _________________ do ano de 2022, o SAEMA - SERVIÇO DE ÁGUA E ESGOTO 

DE MARIALVA, com sede na Avenida Padre Theo Hermann, nº 571 -  Jardim Tropical, CEP 86990-000, na 

cidade de Marialva, Estado do Paraná, inscrito no CNPJ/MF sob o nº. 12.605.449/0001-65, neste ato 

representado pelo Superintendente, Sr. João Victor Pimentel, doravante denominado simplesmente 

CONTRATANTE e a empresa ___________________________, inscrita no CNPJ sob o nº ____________, 

com sede __________________________, neste ato, representada pelo Sr. ______________________, 

(nacionalidade), (estado civil), (profissão), portador da Cédula de identidade RG _____________ - SSP/ ___, 

inscrito no CPF/MF sob o nº _________________,residente e domiciliado na 

____________________________ (endereço, CEP, cidade e telefone da empresa), denominada 

simplesmente FORNECEDOR REGISTRADO, resolvem na forma da Lei Federal nº 10.520/2002, Decreto 

Federal nº 7.892/2013, Decreto Estadual 7.303/2021 e, subsidiariamente, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e 

alterações posteriores, firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela 

Advogada do Município de Marialva, que emitiu seu parecer, conforme o parágrafo único do artigo 38, da Lei 

nº 8.666/1993, e ainda mediante as cláusulas e condições seguintes. 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS, para futura e eventual 

____________________________para atender as necessidades do Saema, conforme especificações 

contidas no Termo de Referência e demais exigências estabelecidas neste Edital e seus anexos, do 

Edital do Pregão Eletrônico – Registro de Preços nº ____/2022. 

 
 

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VINCULAÇÃO AO EDITAL 

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico – Registro de Preços 

nº ____/2022 e seus Anexos, Processo Licitatório nº _____/2022, do qual é parte integrante e complementar, 

vinculando-se, ainda, à proposta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA DA ATA 
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3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua 

publicação. 

3.1.1. Após cumpridos os requisitos de publicidade, a Ata de Registro de Preço, será considerada documento 

vinculativo, obrigacional, com características de compromisso para futura contratação nas condições 

estabelecidas. 

 

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO 

4.1. No preço contratado já se encontram computados todos os impostos, tarifas, fretes e demais despesas 

que, direta ou indiretamente tenham relação com o objeto deste contrato, isentando a CONTRATANTE de 

quaisquer ônus por despesas decorrentes. 

4.2. Os preços registrados e a indicação dos respectivos FORNECEDORES REGISTRADOS da Ata serão 

publicados no Diário Oficial Eletrônico do Município de Marialva/Pr. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA RELAÇÃO DAS EMPRESAS BENEFICIÁRIAS E PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. A CONTRATANTE adotará a prática de todos os atos necessários ao controle e administração da 

presente Ata. 

5.2. Em decorrência das propostas e lances apresentados e homologados no certame licitatório, ficam 

registrados, para contratações futuras, os preços unitários e respectivos fornecedores classificados, 

conforme abaixo: 

5.2. 1. DO(S) PREÇO(S) REGISTRADO(S) POR ITEM(NS) 

ITEM QUANT. UNID. DESCRIÇÃO VALOR UNIT. (R$) VALOR UNIT. (R$) 

     

     

 

CLÁUSULA SEXTA – DO CONTROLE E DAS ALTERAÇÕES DE PREÇOS 

6.1. Conforme o Decreto Federal nº 7.892/2013, durante a vigência da ata, os preços registrados poderão ser 

revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo 

dos produtos ou bens registrados, cabendo a CONTRATANTE, promover as negociações junto aos 

fornecedores, observadas as disposições contidas na alínea “d” do inciso II do caput do art. 65 da Lei n º 

8.666, de 1993. 

6.2. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

a CONTRATANTE convocará os fornecedores para negociarem a redução dos preços aos valores praticados 

pelo mercado. 

6.3. Os fornecedores que não aceitarem reduzir seus preços aos valores praticados pelo mercado serão 

liberados do compromisso assumido, sem aplicação de penalidade. 
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6.4. A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de mercado 

observará a classificação original. 

6.5. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir 

o compromisso, a CONTRATANTE poderá; 

a) liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 

fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 

apresentados; 

b) convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, a CONTRATANTE deverá proceder à revogação da ata de registro 

de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

a) descumprir as condições da ata de registro de preços; 

b) não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pelo Saema, sem 

justificativa aceitável; 

c) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados no 

mercado; 

6.8. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas acima, será formalizado por despacho da 

CONTRATANTE, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito 

ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

a) por razão de interesse público; 

b) a pedido do fornecedor. 

6.10. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado fornecedor, banco de dados, índices ou 

tabelas oficiais e/ou outros meios disponíveis para levantamento das condições de mercado, envolvendo 

todos os elementos para fins de graduar a justa remuneração do produto e no embasamento da decisão de 

deferir ou rejeitar o pedido. 

6.11. A CONTRATANTE deverá decidir sobre a revisão dos preços ou cancelamento do preço registrado no 

prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente justificado no processo. 

6.11.1. O prazo para análise e julgamento de eventual pedido de revisão de preços, serão contados da data 

do protocolo e entrega completa da documentação comprobatória pelo FORNECEDOR REGISTRADO. Até a 

decisão final do Saema, o fornecimento do objeto solicitado pela área requisitante, deverá ocorrer 

normalmente, pelo preço registrado em vigor. 

6.11.2. A recusa injustificada da beneficiária da ata, em fornecedor os produtos solicitados dentro do prazo 

estabelecido no edital, ensejará a aplicação das penalidades legalmente estabelecidas. 

6.12. O Saema reconhecendo o desequilíbrio econômico financeiro, procederá à revisão dos valores 

pactuados. 
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6.13. Na hipótese de a beneficiária não efetuar a adequação dos preços aos de mercado, a CONTRATANTE, 

a seu critério poderá cancelar, total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços. 

6.14. A CONTRATANTE poderá, desde que seja conveniente aos interesses da administração, cancelar, 

total ou parcialmente, a Ata de Registro de Preços, sem que com isso, a beneficiária tenha direito a interpor 

recursos, ou a indenizações. 

6.15. As alterações decorrentes da revisão dos preços serão publicadas no Diário Eletrônico do Município de 

Marialva. 

 

 CLÁUSULA SÉTIMA DA REVOGAÇÃO E DO CANCELAMENTO DO REGISTRO DE PREÇOS 

7.1. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá ter o seu registro de preços revogado na Ata, por intermédio 

de processo administrativo específico, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

7.2. A revogação do seu registro poderá ser: 

7.2.1. A pedido do próprio FORNECEDOR REGISTRADO, quando comprovar estar impossibilitado de 

cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de casos fortuitos ou de força maior; 

7.2.2. Por iniciativa da CONTRATANTE, quando: 

a) o FORNECEDOR REGISTRADO não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tornar 

superior àqueles praticados no mercado; 

b) o FORNECEDOR REGISTRADO perder qualquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida 

no processo licitatório; 

c) por razões de interesse público, devidamente motivadas e justificadas; 

d) o FORNECEDOR REGISTRADO não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

e) o FORNECEDOR REGISTRADO não comparecer ou se recusar a retirar, no prazo estabelecido, as 

solicitações decorrentes da Ata de Registro de Preços; 

f) caracterizada qualquer hipótese de inexecução total ou parcial das condições estabelecidas na Ata de 

Registro de Preços ou nas solicitações dela decorrentes. 

7.3. O FORNECEDOR REGISTRADO terá o seu registro cancelado quando: 

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços; 

b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores aos praticados no 

mercado; 

c) houver razões de interesse público. 

7.3.1. O cancelamento de registro, nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a ampla defesa, 

será formalizado por despacho da CONTRATANTE. 
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7.3.2. O FORNECEDOR REGISTRADO poderá solicitar o cancelamento do seu registro de preço na 

ocorrência de fato superveniente que venha comprometer a perfeita execução contratual, decorrentes de 

caso fortuito ou de força maior devidamente comprovados. 

7.4. Em qualquer das hipóteses acima, concluído o processo, a CONTRATANTE fará o devido apostilamento 

na Ata de Registro de Preços e informará aos proponentes a nova ordem de registro. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DA DIVULGAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

8.1. A presente Ata será divulgada mediante extrato de publicação no diário eletrônico do município de 

Marialva, no site da Prefeitura: https://www.marialva.pr.gov.br/. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

9.1. São obrigações da CONTRATANTE: 

9.1.1. Gerenciar a Ata de Registro de Preços; 

9.1.2. Prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem como atestar as Notas 

Fiscais oriundas das obrigações contraídas; 

9.1.3. Emitir pareceres sobre atos relativos à execução da ata, em especial, quanto ao acompanhamento e 

fiscalização dos produtos, à exigência de condições estabelecidas no Edital e à proposta de aplicação de 

sanções; 

9.1.4. Assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, no instrumento convocatório e 

seus anexos; 

9.1.5. Efetuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas nos respectivos Edital e Ata; 

9.1.6. Assegurar-se de que os preços contratados são os mais vantajosos para a Administração, por meio de 

estudo comparativo dos preços praticados pelo mercado; 

9.1.7. Conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a aplicação 

de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços; 

9.1.8. Fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo Fornecedor Registrado; 

9.1.9. A fiscalização exercida pela CONTRATANTE não excluirá ou reduzirá a responsabilidade do 

Fornecedor Registrado pela completa e perfeita execução da Ata de Registro de Preços. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS OBRIGAÇÕES DO FORNECEDOR REGISTRADO 

10.1. Constituem obrigações do FORNECEDOR REGISTRADO, dentre outras inerentes ou decorrentes da 

presente Contratação: 

10.1.1. Providenciar todos os recursos e insumos necessários ao perfeito cumprimento do objeto contratado, 

devendo estar incluídas no preço proposto todas as despesas com materiais, insumos, mão de obra, fretes, 

https://www.marialva.pr.gov.br/
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embalagens, seguros, impostos, taxas, tarifas, encargos sociais e trabalhistas e demais despesas 

necessárias ao perfeito fornecimento dos produtos pelo FORNECEDOR REGISTRADO. 

10.1.2. Após a homologação da licitação, assinar a Ata de Registro de Preços e/ou contrato, relativo ao 

objeto adjudicado, conforme prazo determinado neste edital; 

10.1.3. Fornecer os produtos, objeto da presente licitação solicitados, em estrita conformidade com as 

disposições e especificações do edital da licitação, de acordo com o termo de referência, proposta de preços 

apresentada. 

10.1.4. Efetuar a entrega dos materiais, responsabilizando-se com exclusividade por todas as despesas 

relativas à entrega, de acordo com a especificação e demais condições estipuladas neste Edital e na “Nota 

de Empenho”, com especificação e quantidade rigorosamente idênticas ao discriminado; 

10.1.5. Proceder à entrega do objeto deste edital, com os deveres e garantias constantes nos Anexos I e II, 

deste Edital; 

10.1.6. Comunicar ao Saema, imediatamente, após o pedido de fornecimento, os motivos que impossibilitem 

o seu cumprimento. 

10.1.7. Responsabilizar-se pelo fornecimento dos produtos, assumindo todas as obrigações de natureza 

fiscal, comercial, trabalhista e previdenciária, incluindo seguro contra riscos de acidentes do trabalho, com 

relação ao pessoal designado, resultante do fornecimento do objeto desta licitação. 

10.1.8. Ofertar produtos de qualidade, respeitando as discriminações contidas no Termo de Referência, sem 

defeitos ou avarias, devidamente acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas condições de 

armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados durante as 

operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, sob pena de não 

recebimento dos mesmos. 

10.1.9. Garantir a qualidade dos produtos fornecidos, comprometendo-se a reparar, corrigir, remover, 

reconstruir, ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, os produtos que não atendam o padrão de 

qualidade exigido, ou em que se verificarem defeitos ou incorreções resultantes do fornecimento no prazo de 

05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for entregue oficialmente. 

10.1.9.1. Todos os produtos deverão conter prazo de garantia mínima assegurada pelo fabricante, contados 

a partir do recebimento definitivo dos itens, sem prejuízo de qualquer política de garantia adicional oferecida 

pelo fabricante de seu pleno funcionamento. Essa garantia deverá abranger todo e qualquer defeito de 

fabricação e desempenho dos materiais elétricos, quando submetidos a uso e conservação normais, com 

todos os custos decorrentes de substituição de produtos, por conta do FORNECEDOR REGISTRADO. 

10.1.10. Manter, durante a vigência da Ata de Registro de Preços e/ou contrato, as condições de habilitação 

exigidas no Edital; 

10.1.11. Comunicar a CONTRATANTE, qualquer problema ocorrido na execução do objeto do contrato; 

10.1.12. Atender aos chamados da CONTRATANTE, visando efetuar reparos em eventuais erros cometidos 

na execução do objeto do contrato; 

10.1.13. Não subcontratar o objeto da presente licitação, sem o consentimento prévio da contratante, o qual, 

caso haja, será dado por escrito: 
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10.1.14. Promover por sua conta, através de seguros, a cobertura dos riscos a que se julgar exposta em vista 

das responsabilidades que lhe cabem na execução do objeto deste edital; 

10.1.15. Receber as Requisições realizadas pelo Saema referente ao objeto, nos prazos e locais designados 

neste edital; 

10.1.16. Acatar a fiscalização do objeto contratado, realizada pelo fiscal do contrato, que deverá ter suas 

solicitações atendidas imediatamente; 

10.1.17. Responder, independentemente de culpa, por qualquer dano pessoal ou patrimonial a 

CONTRATANTE, ou ainda a terceiros, na execução do fornecimento objeto da licitação, não sendo excluída, 

ou mesmo reduzida, a responsabilidade pelo fato de haver fiscalização ou acompanhamento pelo 

CONTRATANTE, conforme disposto no art. 70, da Lei nº 8.666/93; 

10.1.18. Credenciar junto Saema funcionário (s) que atenderá (ão) às solicitações dos produtos objeto deste 

pregão, disponibilizando ao setor competente, telefones, fax, e-mail e outros meios de contato para atender 

às requisições; 

10.1.19. Cumprir todas as demais obrigações impostas por este edital e seus anexos. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO, DOS LOCAIS E PRAZO DE 

ENTREGA 

11.1. O objeto desta licitação refere-se a uma estimativa de utilização dos produtos, a serem aplicadas 

durante 12 (doze) meses; assim, não poderão ser executados em uma única parcela, devendo haver 

execuções parciais, de forma a atender as quantidades estipuladas nos pedidos parciais/requisições emitidas 

pelo Órgão solicitante. 

11.2. A licitante vencedora deverá fornecer o objeto em estrita conformidade com disposições e 

especificações do edital da licitação, de acordo com o Termo de Referência e à proposta de preços 

apresentada. 

11.3. Para fornecimento dos produtos, registrados na ARP-Ata de Registros de Preços, que deverá estar 

devidamente assinada e publicada, nos termos legais, será celebrado o Contrato ou Nota de Empenho ou 

ainda Autorização de Fornecimento específico a critério da Administração. 

11.4. A entrega dos produtos, será de forma parcelada, na medida da necessidade do Saema, através de 

servidores previamente autorizados, farão as solicitações dos produtos junto ao FORNECEDOR 

REGISTRADO, mediante formulário próprio de Ordem de Fornecimento, emitido pelo encarregado 

responsável. 

11.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá efetuar a entrega dos produtos no prazo máximo de 15 

(quinze) dias úteis, contados do recebimento da requisição e nota de empenho, salvo se houver pedido 

formal de prorrogação deste, devidamente justificado pelo licitante/contratado e acatado pelo Saema. 

11.5.1. Caso não seja efetivada a entrega dentro do prazo previsto, a empresa classificada em segundo lugar 

será convocada para o fornecimento do objeto. 

11.6. Os produtos solicitados deverão ser entregues no Almoxarifado do SAEMA – Avenida Padre Theo 

Herman, nº 571 - Jardim Tropical, CEP: 86975-000, Marialva/PR, de segunda à sexta-feira no horário das 

08h00 às 11h00 e das 13h30min às 16h00, na presença do encarregado do Setor e dos membros da 
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comissão de recebimento de mercadorias, em conformidade com § 8°, do artigo 15, da Lei 8.666/93, onde a 

mesma terá o prazo de até 05 (cinco) dias úteis dias para aceitar os materiais. 

11.7. Todo o material fornecido deverá estar acondicionado em embalagens apropriada, e em perfeitas 

condições de armazenamento e uso, de forma que garanta a sua integridade e não sejam danificados 

durante as operações de transporte, carga e descarga, conforme determina a Legislação vigente, podendo, 

os produtos serem devolvidos sem quaisquer ônus ao Saema, caso as exigências não sejam atendidas. 

11.8. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá se responsabilizar pela qualidade dos produtos ofertados, 

não podendo apresentar deficiências técnicas, assim como pela adequação do mesmo às exigências desta 

Ata e da licitação. 

11.9. Os produtos deverão estar de acordo com as exigências do Código de Defesa do Consumidor, 

especialmente no tocante aos vícios de qualidade ou quantidade que os tornem impróprios ou inadequados 

ao uso a que se destinam ou lhes diminuam o valor, conforme diploma legal. 

11.9.1. As ferramentas deverão possuir as garantias mínimas previstas em lei, contados a partir do seu 

recebimento definitivo. Essa garantia deverá abranger todo e qualquer defeito de fabricação e desempenho 

dos materiais, quando submetidos a uso e conservação normais. 

11.10. A responsabilidade pelo recebimento dos materiais solicitados ficará a cargo da comissão de 

recebimento de mercadorias, designados pelo Saema, que deverá proceder à avaliação de desempenho e 

atesto da nota fiscal. 

11.11. No ato da entrega, os materiais serão analisados em sua totalidade, sendo que aquele(s) que não 

satisfazer(em) à especificação exigida ser(ão) devolvido(s), ao FORNECEDOR REGISTRADO. 

11.12. Verificada alguma falha no fornecimento, o FORNECEDOR REGISTRADO obriga-se a reparar, 

corrigir, remover, reconstruir, ou substituir, os produtos entregues e não aceitos pela Contratante, em função 

da existência de irregularidades, incorreções, no prazo de 05 (cinco) dias, contados da notificação que lhe for 

entregue oficialmente, sem ônus adicional para a Contratante, sem o que será convocada a segunda 

classificada, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas nos artigos 86 a 88 da Lei 8.666/93 e artigos 

20 e 56 a 80 do Código de Defesa do Consumidor. 

11.13. Durante o prazo de validade desta Ata de Registro de Preço, a CONTRATANTE não será obrigada a 

firmar as contratações que dela poderá advir, facultando-se a realização de licitação específica para a 

aquisição pretendida, sendo assegurado ao beneficiário do registro preferência de fornecimento em 

igualdade de condições. 

11.14. O município reserva-se o direito de avaliar, a qualquer momento, a qualidade dos produtos fornecidos 

pela licitante vencedora, a fim de evidenciar o cumprimento das exigências da ARP – Ata de Registro de 

Preços, podendo, quando necessário, solicitar documentos comprobatórios para fins de verificação. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO 

12.1. O objeto da presente licitação, será recebido pelo Saema, através da comissão de recebimento de 

mercadorias, mediante Termo de Constatação e Recebimento dos produtos, o qual deverá atestar seu 

recebimento. 

12.1.1. O objeto será recebido da seguinte forma: 
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a) Provisoriamente, no ato da entrega por Servidor, ou Comissão, que procederá a conferência de sua 

conformidade com as especificações, caso não haja qualquer impropriedade explícita, será aceito esse 

recebimento; 

b) Definitivamente, em até 05 (cinco) dias úteis, após o recebimento provisório, mediante, “atesto” na nota 

fiscal/fatura, depois de comprovada a adequação aos termos contratuais e aferição do direito ao pagamento. 

12.2. O recebimento e a aceitação do objeto desta licitação, estão condicionados ao enquadramento nas 

especificações do objeto, descritas no Termo de Referência (Anexo I) e obedecerão ao disposto no Art. 73, 

incisos I e II, e seus parágrafos da Lei n.º 8.666/93, no que lhes for aplicável. 

12.3. O Saema reserva para si o direito de recusar os produtos fornecidos em desacordo com o edital, 

devendo estes ser substituídos ou complementados, às expensas do FORNECEDOR REGISTRADO, sem 

que isto lhe agregue direito ao recebimento de adicionais. 

12.4. O recebimento definitivo dos produtos, objeto do Edital, não exclui a responsabilidade do 

FORNECEDOR REGISTRADO quanto aos vícios ocultos, ou seja, só manifestados quando da sua normal 

utilização pelo Saema requisitante, nos termos do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078/90); 

12.5. A contratante indicará servidor responsável, designado para esse fim que, anotará em registro próprio 

todas as ocorrências relacionadas com a execução do objeto, determinando o que for necessário à 

regularização das faltas ou defeitos observados. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA FORMA DE PAGAMENTO 

13.1. Pelo fornecimento dos produtos, quando devidamente executados e entregues, pagará a 

CONTRATANTE ao FORNECEDOR REGISTRADO o valor constante em sua proposta comercial, sem 

qualquer ônus ou acréscimo; 

13.2. Os pagamentos serão efetuados após a apresentação da respectiva Nota Fiscal/Fatura e boleto 

bancário, devidamente atestada por servidor responsável da CONTRATANTE, acompanhada da certidão 

negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da união e Contribuições Previdenciárias 

(PGFN/INSS), certificado de regularidade de situação junto ao FGTS e certidão negativa de débitos 

trabalhistas (CNDT), no prazo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento definitivo. 

13.2.1. Os pagamentos serão creditados em favor do FORNECEDOR REGISTRADO, por meio de depósito 

Bancário em conta corrente indicada na proposta, contendo o nome do banco, agência, localidade e número 

da conta corrente em que deverá ser efetivado o crédito. 

13.3. Na ocorrência de rejeição da nota fiscal, motivada por erros ou incorreções, o prazo estipulado no 

subitem anterior passará a ser contado a partir da data da sua reapresentação. 

13.4. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá, obrigatoriamente, emitir Nota Fiscal/Fatura com CNPJ 

idêntico ao apresentado para fins de habilitação no certame e consequentemente lançado no instrumento 

contratual. 

 

 CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DA FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA CONTRATAÇÃO 
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14.1. A fiscalização da contratação decorrente do edital, caberá respectivamente aos fiscais de contrato do 

Saema, que determinará o que for necessário para regularizar faltas ou defeitos, nos termos do art. 67 da Lei 

nº 8.666/93 e, na sua falta ou impedimento, pelo seu substituto legal. 

14.2. A fiscalização do contrato ficará a cargo dos responsáveis: Pedro Omar Marchiori - Cargo: Leiturista - 

CPF: 846.425.999-91; sendo que o Gestor do Contrato é o Sr. Luiz Henrique Guimarães - Cargo: Leiturista - 

CPF: 087.487.079-88.  

14.2.1. Competirá aos responsáveis pela fiscalização acompanhar o fornecimento dos produtos, inclusive 

observância às quantidades máximas a serem adquiridas, rejeitar os produtos em desacordo com as 

especificações do edital, bem como, dirimir as dúvidas que surgirem no decorrer do fornecimento, dando 

ciência de tudo ao licitante adjudicado, conforme art. 67 da Lei n. 8.666/93. 

14.3. Fica reservado à fiscalização, o direito e a autoridade para resolver todo e qualquer caso singular, 

omisso ou duvidoso não previsto no edital e tudo o mais que se relacione com o objeto licitado, desde que 

não acarrete ônus para o Saema ou modificação na contratação. 

14.4. As decisões que ultrapassarem a competência do fiscal do Saema, deverão ser solicitadas formalmente 

pelo FORNECEDOR REGISTRADO, à autoridade administrativa imediatamente superior ao fiscal – o Gestor 

de Contratos do Saema, em tempo hábil para a adoção de medidas convenientes. 

14.5. O FORNECEDOR REGISTRADO deverá aceitar, antecipadamente, todos os métodos de inspeção, 

verificação e controle a serem adotados pela fiscalização, obrigando-se a fornecer-lhe todos os dados, 

elementos, explicações, esclarecimentos, soluções e comunicações de que esta necessitar e que forem 

julgados necessários ao cumprimento do objeto da presente licitação. 

14.6. A existência e a atuação da fiscalização em nada restringem a responsabilidade única, integral e 

exclusiva do fornecedor contratado, no que concerne ao objeto da respectiva contratação, às implicações 

próximas e remotas perante o Saema ou perante terceiros, do mesmo modo que a ocorrência de 

irregularidade decorrentes da execução contratual não implica em corresponsabilidade do Saema ou de seus 

prepostos, devendo, ainda, o Fornecedor, sem prejuízo das penalidades previstas, proceder ao 

ressarcimento imediato dos prejuízos apurados e imputados às falhas em suas atividades. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DAS PENALIDADES 

15.1 Pelo descumprimento parcial ou total das obrigações assumidas, O FORNECEDOR REGISTRADO 

estará sujeito à aplicação das seguintes sanções, após regular apuração, mediante processo administrativo 

autônomo, garantido o amplo direito de defesa da contratada no prazo de 05 (cinco) dias úteis: 

15.1.1 Advertência. 

15.1.2 Multa moratória, na hipótese de atraso injustificado na entrega do objeto do contrato, quando será 

aplicada nos seguintes percentuais: 

15.1.2.1 0,35% (trinta e cinco centésimos por cento) por dia de atraso, na entrega de material, calculado 

sobre o valor correspondente à parte inadimplida, quando o atraso não for superior 10 (dez) dias corridos. 

15.1.2.2 0,70% (setenta centésimos por cento) por dia de atraso que exceder a alínea anterior, até o limite de 

20 (vinte) dias, na entrega de material, calculado, desde o décimo primeiro dia de atraso, sobre o valor 

correspondente à parte inadimplida, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante. 

15.1.3 Multa compensatória, quando será aplicada nos seguintes percentuais: 
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15.1.3.1 15% (quinze por cento) em caso de inexecução parcial do objeto pela contratada ou nos casos de 

rescisão do contrato, calculada sobre a parte inadimplida. 

15.1.3.2 20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato, pela sua inexecução total ou pela recusa 

injustificada do licitante adjudicatário em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente, dentro do 

prazo estabelecido pela contratante. 

15.2 No caso de atraso por mais de 30 (trinta) dias, ou de o somatório das multas aplicadas por atraso ou 

inadimplemento ultrapassarem o percentual de 20% (vinte por cento) do valor total do contrato, fica facultado 

ao Saema reconhecer a ocorrência das hipóteses de rescisão contratual. Neste caso, além da rescisão, 

poderão ser aplicados concomitantemente à contratada as seguintes penalidades: 

15.2.1 Impedimento de licitar e contratar temporariamente com o Saema por até 02 (dois) anos. 

15.2.2 Declaração de inidoneidade para licitar e contratar com a Administração Pública enquanto perdurarem 

os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade 

que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o contratado ressarcir a Administração pelos 

prejuízos resultantes e depois de decorrido o prazo de dois anos. 

15.3 O atraso, para efeito de cálculo de multa, será contado em dias corridos, a partir do primeiro dia útil 

seguinte ao do vencimento do prazo de entrega ou execução do contrato. 

15.4 As multas poderão ser aplicadas juntamente com as penas de advertência, suspensão e declaração de 

inidoneidade. 

15.5 A critério da contratante, poderão ser suspensas as sanções, no todo ou em parte, quando o atraso for 

devidamente justificado por escrito pela contratada e aceito pelo Saema. 

15.6 O valor das multas será deduzido da importância a ser paga à contratada. 

15.6.1 Se o valor da fatura for insuficiente, fica a contratada obrigada a recolher a importância devida 

conforme prazos e critérios definidos pelo Saema, contados da comunicação oficial pela contratante. 

15.6.2 Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela contratada ao contratante, 

este será encaminhado para inscrição em dívida ativa. 

15.7 Constituem motivos para rescisão contratual as hipóteses previstas nos arts. 77.º e 78.º da Lei Federal 

n.º 8.666/1993. 

15.8 No caso de rescisão provocada por inadimplemento da contratada, a contratante poderá reter, 

cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o limite dos prejuízos sofridos. 

15.9 O FORNECEDOR REGISTRADO que ensejar o retardamento da execução deste objeto, falhar ou 

fraudar na execução do objeto pactuado, comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, ficará 

impedida de licitar e contratar com a Administração Pública Municipal e, será descredenciada junto aos 

sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV do art. 4º da Lei nº 10.520/02, pelo 

prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previstas neste Contrato e das demais cominações 

legais. 

15.10 Se discordar das penalidades que porventura lhe tenham sido aplicadas, poderá  O FORNECEDOR 

REGISTRADO apresentar recurso, sem efeito suspensivo, à autoridade competente através da que lhe tenha 
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dirigido a respectiva notificação, desde que o faça devidamente fundamentado e dentro de 05 (cinco) dias 

úteis a contar do recebimento da notificação. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

16.1. Independente de sua transcrição, o edital e seus anexos, principalmente a proposta de preço e os 

documentos da proposta e da habilitação, apresentadas pelo FORNECEDOR REGISTRADO no pregão, 

farão parte desta Ata de Registro de Preços. 

16.2. Aos casos omissos aplicar-se-ão as demais disposições constantes da Lei n.º 10.520/2002, do Decreto 

n.º 7892/2013 e da Lei 8.666/93, e demais normas aplicáveis a espécie. 

16.2.1. As partes ficam, ainda, adstritas às seguintes disposições: 

a) todas as alterações que se fizerem necessárias serão registradas por intermédio de lavratura de termo 

aditivo à presente Ata de Registro de Preços. 

b) é vedado caucionar ou utilizar o contrato decorrente do presente registro para qualquer operação 

financeira. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DO FORO 

17.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de Preços será 

competente o foro da Comarca de Marialva- Pr. 

E para firmeza e como prova de assim haverem, entre si, ajustado, foi lavrada a presente ata de registro de 

preços que, lida e achada conforme, é assinada em 02 (duas) vias, de igual teor e forma, pelos signatários 

deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas, tendo sido arquivada uma via no Departamento de 

Licitação. 

 

 

Marialva-Pr, ...... de ...................... de 2022. 

 

 

___________________________                                       __________________________ 

CONTRATANTE                                    FORNECEDOR REGISTRADO 

 

 

 

TESTEMUNHA:__________________________     TESTEMUNHA: ___________________________ 


